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SUPERMERGADO SERVE BEM

.ô

cNpJ 0e.181.0s0/0001-97 / lNsc. EsT. 16.192.368-2 ISANDRo RoBERTo FERNANDES - ME

RUA NAPOTEAO FERREIRA GOMES, NS 346, CEP 58.530-OOO, CENTRO, CAMALAU - PB

CoNTATO: (83) 9.9810-1348

REF: DISPENSA ELETRôNICA N9 OOOO2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

OBJETO: CONTRATAçÃO DE ÁGUA MINERAL PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE

CAMALAÚ-PB.

PROPOSTA DE PREçOS REAUNHADA

PROPONENTE:

A empresa SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 09.181050/0001-97, com endereço na

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, 346, TERREO, CENTRO, CAMAtAti - PB, através de seu representante legal, o senhor

SANDRO ROBERTO FERNANDES, inscrito no CPF ne OO2.L9L.621-74, portador do RG Ns 2.301.760 SSP-PB, nos termos

da licítação em epþrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VAIOR TOTAT DA PROPOSTA - RS 13.693,00 {treze mil seiscentos e novente e três reais)

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL;

coNDtçöEs DE PAGAMENTO: CONFORME EDTTAL;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta)CONFORME EDITAL;

Banco da licirante:001 BANco Do BRASIL / AGÊNclA: o229-Ll CONTA: 26-039-8

Congo - PB, 06 de março de 2024.

SANDRO ROBERTO

FERNANDES:091 I 1 0500001 97

Assinado de forma digital por
SANDRO ROBERTO

FERNANDES:091 81 0500001 97

SANDRO ROBERTO FERNANDES

CNPJ: 09.181050/0001-97

CPF: 002.191.62L-74

cóDrGo DrscRrMrNAçÃo
MARCA

MODETO
UNID QUANT P. UNIT P. TOTAT

t Áe Ue utl¡¡ERAL - sem gás em garrafas plásticas de 500m1 com
tampas lacradas com lacre inviolável, com PH mínimo 7

INDAIÁ UND 1400 Rs 2,38 Rs 3.332,00

2

ÁCU¡ fUlNe nAL - garrafäo 20 litros, não gasosa e potável, em
garrafões de policarbonato, liso, transparente, resistente, em
excelente estado de conservaçäo, sem ranhuras e/ou
amassados, vir com tampa protetora e lacre de segurança,
para evitar contaminaçöes externas, com fornecimento de
vasilhame a título de empréstimo. Apresentação e

características básicas do rótulo-padrão aprovado pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM,
(Decreto-Le¡ ne 7.84L1t945), e registro no Ministério da Saúde
deverão vir gravados nos rótulos dos garraföes data de
envasilhamento e validade do produto, ou na vedação das

embalagens, conforme Portaria ne 470/99 do Departamento
Nacionalde Produção Mineral DNPM.

FONTE

DA VIDA
UND 1000 Rs 9,65 Rs 9.650,00

3
ÁeU¡ VlltlERAL - sem gás em garrafas plásticas de 1500 ml
com tampas lacradas com lacre inviolável, com PH mínimo 7.

INDAIÁ UND 180 Rs 3,95 Rs 711,00

TOTAL Rs 13.693,00

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3756.4452.405B.5306.79AE.C44E.29F6.C5FE. 
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Dispensa Eletrônica - 0000212024

Declarações obrigatórias
Titulo

Declaraçâo de lnexistêncla de Fato Superyen¡ente

Declaração de ænhac¡mônto do Edital

Declaraçáo de VeEc¡dade

Dedaração dè r€serva ds €rgos

Declaração de NãrEmprsgo de menor€s

D€scricao

Dedaro sob as penas da lsl, quê até a p¡esnte data in€xlstem fat¡os impsdllivos para sua habilitação no present€
procèsso l¡citâtório, c¡ente dá obrigalor¡edade de declarâr oærrènc¡as posteriorès.

Declaro qus êstou ciente e æncrrdo com âs condiçõos æntidas no od¡tal o sêus ânexos, bom como ds que
cumpro plenamêntê os requlsitos de habilitação defnidos no €dital.

Declâro cumprir os requisitos dê habililação e que as declarâçóes infomadas são verídicãs, ænfome art. 63,
¡nc¡so I, da Lei 14.13312021.

Declaro cumpdr as ex¡gðncias de ßserua de €rgos pâra pesoa æm deficiência e para reab¡lltado da Prev¡dênc¡a
Sæial, previslas em lei e em outras normas espec¡liæs.

Declaro para fins do ¡nc¡so XXXlll do ârligo 7'da Cônst¡tuição Fedêral, com redação dada p€la Emenda
Constilucional, no 20/98, que não emprega menorcs de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ¡nsalubre e
ds que qualquor trabalho a m€nores de 16 anos.

* As declamçóes supracitadas forâm âæilas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - I ÁGUA MINERAL - sem gás em garrafas plásticas de 500mlcom tampas lacradas com
lacre inviolável, com PH mlnimo 7. 1400 Unidades

R$2,40 Total: R$3.360.00
Fomecador CNPJ/CPF

09.181.050/0001-97

45.169.346/0001-56

Data

0510312024 -2O:57i09

0510312024 - 2'l:24:42

Valor Total

R$ 3.360,00

R$ 3.346,00

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

FRANCILANDIO THIERES
DE CARVALHO SILVA

Modelo Marca,l Fåbricante

INDAIA INDAIÁ

1 AGUA MINERAL CRYSTAUSIMILAR
l3 sem gás em
gamfas p

Lancð

R$2,40

R$2,39

0002 - AGUA MINERAL - ganafão 20 litros, não gasosa e potável, em ganafões de policarbonato, liso, transparente, resistente,
em excelente estado de conservaçåo, sem ranhuras e/ou amassados, vir com tampa protetora e lacre de s€guranga, para evitar
contamlnaçþes extomas, com fomecimento de vasilhame a tflulo de empréstimo. Apresentação e caracterfstlcas básicas do
{tuJqpdrfo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM, (Decreto-Lei no 7.841/1945), e registro no
Ministério da Saúde deveräo vlr gravados nos rótulos dos garrafões data de envasiihamento e validade do próduto, ãu na
vedação das embalagens, conforme Portaria no 470199 do Departamento Naclonal de Produção Mineral DÑPM.

UND. 200 100 300 200 100 100 1000 Untdades

R$9,66 Total: R$9.660.00
Fornecedor CNPJ/CPF

09.181.050/000r-97

53.256.763/000 t -64

45.169.346/0001-s6

Data

O5lO3l2D24 -20:57:15

0510312024 - 17:24:48

OSlOgnO24 - 21i25:O5

Modelo

FONTE DAVIDA

AGUA 2OL

Marca/ Fabricanta

FONTE DAVIDA

Valo¡ Total

R$ 9.6s0,00

R$ 9.660,00

R$ 9.660,00

Lanc€

R$9,6s

R$9,66

R$9,66

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

FRANCILANDIO THIERES
ÞE CARVALHO SILVA

PROGAS DISTRIBUIDORA
DE GAS E AGUA

PRATA

ÁGuA MTNERAL
l3 garafão 20
litros, não

OURO DA
MINA,/SIMILAR

OOOS - 3 AGUA MINÊRAL. SEM
mfnlmo 7. 180

gás em garrafas plásticas de 1500 ml com tampas lacradas com lacre inviolável, com PH
Unidades RS3.97 Total: R$ 7i4-6o

Fomscedor CNPJ/CPF

09.181.050/0001-97

45.'t69.346/0001-56

Data

OU032O24 - 2O:57:2O

0510312024 - 21125:21

Valor Tolål

R$ 712,80

R$ 712,80

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

FRANCILANDIO THIERES
DE CARVALHO SILVA

Modolo Marca/ Fabrlcanto

INDAIA INDAIÁ

3AcuA MTNERAL cRYsrAUsrMtLAR
- sem gás om
garafas pl

Lanæ

R$3,96

R$3,96

Validade das Propostas
Fornecêdor

FRANCILANDIO fHIERES DE CARVALHO SILVA

CPF/CNPJ

45.1ô9.346/0001-56

Valldade (conformo sdital)

i:)r:¡rìl't I Llc l:t

tI pJlglge- 
- - A aut€nt¡cidade do docum€nto podê ser v€r¡f¡cads no s¡te https:/vâlldaarqu¡vo.porlâldscompraspubt¡æs.com.br.--ClrilPPIS Documento gerado eletroniæmentê no Portal ds compns pilbliæs em oilog/äoz¿ as o6:16:t4.

n PUBI'CAS Cód¡so vêriñædon 8237CE

60 dias

ñ

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3756.4452.405B.5306.79AE.C44E.29F6.C5FE. 
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SANDRO ROBERTO FERNANDES

PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA

09.181.050/0001-97

53.256.763/0001-64

60 dias

60 dias

Fornecedores divulgados.

I

Uranio e Silva Mayer

OpeEdor de Compra Þirela

Apoio

JOAO BATISTA MARINHO BRITO ÞA CRUZ

Apoio

.L

l;;ì:.1i, r:, l rir,r "ì

I plltgl!e- 
- A autenticidâdo do docum€nto podè ssr vêrificâda no sit6 https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br

ãtgtäâf" 3:åi¿:"å,lr*Hf;ååg"JË*m;nþ 
no Portarde compms P¡br¡æs 6m oißeñoz+esos:tat4.

fl
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Carnalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
RuaNominandoFirmo,n.o'56,CenÛo_cEP58530-000'Cel(87)99910-6981,e-mail:@

Processo em Referênci a n.o: 0008/2O24
Origem: Diretoria de Compras
Modalidade: Dispensa de Licitação n.o. OAO2/2A24
Objeto: Aquisição de água mineral para atender as demandas das secretarias
municipais.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estr.¡do Técnico Preliminar
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo. DTSPENSA DE LTCTTAÇÂO.
oPçÃo PELA CONTRATAÇAO D¡RETA.
POSSIBILIDADE. HIPOTESES PREVISTA NO
ARTTGO 75, il, DA LEt14/133/21. CONDTçÕES
PREVIAMENTE DEFIN¡DAS. MANTIDAS.
ASPECTOS JURíDICOS ANALISADOS.
REGULARIDADE. MINUTA CONTRATUAL.
APROVAçÃo.

Recebi em28lOA2O24;

Vistos etc.

- DO RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

dispensa, que objetiva a aquisição água mineral para atender as demandas das

secretarias municipais, conforme detalhamento constante no ETP e no TR.

;6^

Foi eleita a modalidade atípica de dispensa de licitação.

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 6DAB.DAA2.5A61.7B65.C4FB.10E4.89DC.2949. 
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0s autos foram formalizados, instuídos e enviados para esta Assessoria, a fim

de se lavrar parecer jurídico, na forma do art. 53 e do arl.72,lll, da Lei no. 14.133/2021

e no Decreto Municipal n.o. 22A/2A22, de 19 de outubro de 2022, contendo os

seguintes documentos, dentre outos:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. AA18:

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 19/26i

- Termo de Referência (TR) de fls. 27134:

- Autorização da autoridade competente de fls.;

- Pesquisa{ustificativa de Preços de fls. 35/42;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 43155;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 49/5A;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 51/56.

É o relato, passo a opinar

- DA APRECTAçAO JURIDICA:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,

incisos I e ll, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

- NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

$ 1o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
i - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetlvos prévios

de atribuição de prloridade;
ll - redigir-sua manifestação em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Trata-se de procedimento licitatório que tem a sua motivação em hipótese de

contratação direta caracterizadora de dispensa de licitação.

,rrr,
Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 6DAB.DAA2.5A61.7B65.C4FB.10E4.89DC.2949. 
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Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destafte, incumbe a este órgão prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Portanto, este documento não enfrenta questões relacionadas a conveniência,

a prioridade ou a economicidade da despesa, nem slndica a escolha da modalidade

ou tipo do procedimento licitatório eleito, cingindo-se a análise e aprovação da Minuta

do futuro Contrato pretendido.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

direta por dispensa dg licitacão, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação,

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133/21.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.1æ12A21.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação,

é perfeitamente posslvel, eis que enconta fundamento legal no artigo 75 da Lei n.o,

14.13312021, vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(. ..)
i¡ - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50,000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando, ainda, que o Decreto n.o. 11.871, de 2A23 atualizou os valores

estabelecidos pela Lei no 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll

para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o

certame, infere-se que o referido valor de R$ 13.734,60 (treze mil setecentos e trinta

e quatro reais e sessenta centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação.

Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

3 6b
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- DA TNSTRUçÄo D0 PRoCESSo

Nas contatações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuia instrução mínima está contida

no artigo 72da Lei n.o. 14.133/2921.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - doóumento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnÍco preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;
ll - esüma¡vã de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requlsitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mlnima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressattar que os autos contêm toda documentação necessár¡a para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo documento de formatização da demanda, também foi apresentado o estudo

técnico preliminar e o respectivo Termo de Referência, em que se aponta o obieto e

necessidade da demanda, o prazo de disponibilização da aquisição, a regra de que o

pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do objeto, bem como

os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação.

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

^f'
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- DA PUBLICIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 10 e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de2O23.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer.

Camalaú (PB), em29 de fevereiro de 2024.

EMER5oN DARIo iilR'd";1frffi:-'Hf'
CORREIA LlMA8263ls224oo

uMA:g2631 522400 
Dado$2024022e 1013óûó

Emelson Darlo U"orreia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

D ecreto M u riicipal n.o . 220 12022, de 1 I /1 0 /2022).

ñ

5

0o
tl
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TERM0 DE l{0fvl0L0GAÇÃ0
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalarl

Dispensa Eletrônica - 0000212024

Resultado da Homologação

0001 ' 1 AOU¡ trltt'tgRlL: !ê!n gás em ganafae plásticas de 600m1 com tampas lacredas com lac¡e inviolável, com pl-l mínimo7. 1400 Unidades

8$2,40 Total: R$3.360,00 - lNDnÁ - Vstor Referåncta: 2.4o
Fomocodot

SANDRO ROBERTO FERNANOES

Quantldado

1.400 Unidåda

Vâlor Flnal

2.38

ValorTotâl

3.332,00

Mod€lo

INDAIA

Slluâçåo

Homologado 6m
O7tO3l2O24 O8:14:26
Por: UBIRAJARA
ANTÔNIo PEREIRA
MARIANO

910? f-4py¡ MINEML - ganaläo2}lltroe, não gesosa e potável, em ganafðes de policarbonato, llso, tranrparente, restelente,
em exc€lentê estado de conservação, sem ranhuras e/ou am_assados, vlr com tampi protetora ê lecre de eeg:urança,'para evltai
contamlnaçðes elitemas, com úomeclmento dê vasllhame a tftulo de emprésllmo. Äpràsentação e caraclerfgiloas báslcas do
P.}Jry$tao¡provado Pelo Departamento Naclonal de Produção Minãiat oÑpu, tbecreto-iain; t"s4iä-ri¡ài, e reststro no
Mlnlstédo da saúde deverão vlr gravados nos rótulos dor ganáfðes data ce envó¡ìhamênto ê vatroaãe uo piíluto, õu na
vedeção das embaþggns, conforme Portarla no 470/99 do-Þepartamento Naclonal de produçåo tttnerat OÑpU.UND. 200 100 900 200 100' 100 .t000 Untdades'

R$9,66 Totq[ R$9.660,00 - FoNTË DA vtDA - valor Refarêncte: 9.66
Forng¿odor

SANDRO ROBERTO FERNANDES

Modelo

FONTE DA VIDA

Quantldadô

1.000 Unidade

Vôlo¡ Flûål

9,65

ValorTolal

9.650,00

Siluaçåo

Homolooâdo om
9710312024 08:14:.2ø
PÒT UBIRAJARA
ANTÔNIoPEREIRA
ÍviARlANO

0003 - 3 Áoun ulHEnru - sem gás em ganafas plásticae de 1500 ml com tampas
180 Unldades R$3.97 Totat: R$ 714.60 - INDÀúmfnlmo 7-

lacradas com lecrs lnvlolável, com pH
- Valor Referêncla: 3.$7

Fómocodor

SANORO ROBÊRTO FERNANOËS

Modolo

tNoAú

Quanddsdo

180 Unidad6

Valor Flnal

3,S5

Valor lotal

71't,00

Siluagto

Homologâdo em
AilO312024 Ogi14:26
Por UBIRAJAFA
ANTôNro PERETRA
MARIANO

.,.âtr
uBr RATARA ANroNro fiìil1X"-äiäi,ilï?llfil
PEREIRA MARTANo:o33o6o8s43e

M A R I A N O:0 3 3 060 8843 9 ?11.i'j 
2024'03'07 08:47 : 1 1

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA IiARIÀNO

Autor¡dado Cofipotentg

:ffiffdfååf" â*î'*l'Jídj?åî!ffitrHffitr'":îftri".1ffi'Siåi;íåX':tr[?ï],1ffrd€comprû6pubtc€sóom'br fle1

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 5097.D70B.4457.153D.5552.9BCC.A3B0.DB69. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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,r*#
;r '.

,*L:d l¡rf'

1'1' constitui objeto da respectiva solicitação a contratação para aquisição de água mineral,para atender as demandas das secretarias municipa¡s äa preteiiura oe-ðámalaú-pB, conformeespecificaçöes técnicas constantes no termo oe rereienc¡ã.

2.0. DA PESQUTSA DE PREÇOS:
2'1' com base nos cuétos para execuçäo do objeto. da contratação, definidos por meio deparåmetro de aferiÇão do.T:l!ot preço na forma estabãlec¡oa no Art. 23, s 10, da Lei 14.133121 eDecreto Municipal nj 25112023, téndå como fonte pqtqrir.r realizadas júñto ao ,,painel 

de preçosdo Ministério da Gestão l dq lnovação em serviços públicos do Governo Federal,,.2'2' Mês que serviu de base para elaboraþ därefer¡oa consulta: Janeiro de 2024.

I.O. DO OBJETO:

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$13.734,60.

4.0. DAS CONDTçöES DA CONTRATAÇÃO:
4.1. o prazo máximo para a execúção do objeto desta contratação:

lnício: 10/03/2024;
Conclusão : 31 I 1212024.

(pesquisa oe n.'"çoYtiîtli5 Sffå:-^ffi',å,par n o 251 tzozs)

Camalaú - PB, 1g de fevereiro de 2024.

ù\'.. $ /\/
ERSON FELIPE DOS SANTOS

lô

4'2' A vigência da presente contrataçäo será determinada: 10 (dez) meses, considerada dadata de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
1 9 9r preços contratados såo fixos e iireåjusiåveis.
4'4' Nos reajustes subsequentes ao primeiio, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros d;,liú;; reajuste.
4'5' o pagamento será realizado med¡ante processo regurar e em observância às normas eprocedimentos adotados, bem como as disposiço"r ããr Artõ. 141 a lÃa-ãa Lei 14.133121; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo oe tiintaïiãr, ããnt.oos do período de adimplemento.

æ3r
nßå#4

I
t

¡
I

¡
-

Secretário Municipal de Controle lnterno

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ANExo únlco

có
D.

oiscRrnnrrunçÃo UNID.
P.UNI
rÁRr

o
P. TOTAL

1

Áaua MTNERAL-
sem gás em garrafas
plásticas de 500m1

com tampas lacradas
com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. 500 300 200 200 200 L400
R$

2,40
R$

3.360,00

2

Áeun MTNERAL-
garrafão 20litros,
não gasosa e
potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,

transparente,
res¡stente, em
excelente estado de
conservação, sem
ranhuras e/ou
amassados, vir com
tampa protetora e
lacre de segurança,
para evitar
contaminações
externas, com
fornecimento de
vasilhame a título
de empréstimo.
Apresentação e

características
básicas do rótulo-
padrão aprovado
pelo Departamento
Nacionalde
Produção Mineral
DNPM, (Decreto-Lei
ne7.84LlL945), e

registro no

UND 200 L00 300 200 L00 100 1000
9,66

n$
9.660,00

nS

ß0$ffiImpresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Ministério da Saúde

deverão vir
gravados nos
rótulos dos
garrafões data de
envasilhamento e
validade do
produto, ou na

vedação das

embalagens,
conforme Portaria
nP 47Q/99 do
Departamento
Nacionalde
Produção Mineral
DNPM.

rcr

3

Áe un MTNERAL -
sem gás em
garrafas plásticas de
1500 mlcom
tampas lacradas

com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. L00 20 20 20 20 180
n$

3,97 7t4,60
n$

Total:
R$

13.734,60

a#+
nnn aãí

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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)

Fsrne/de um¡tsrËt¡o o¡
r:¡¡Ão e sr lrov*çio
¡x ¡Elrrço¡ rûBlrco¡

l
atflrÍû rlDllrl.

r¡tr¡o ¡ rûcoxrn¡rçIû
FÞ

MENOR

R$ 1,10 R$ 0,gg

FILTRÛS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descriçäo Ano da Compra F.egião tsrasìi período Ca Conrpra
GARRAFA 500\00 Mt Ácun ulileml ilATURALL TlPo:sEM GAs\, MATERIAI EMBATAGEM:ptÁsflco\, Ttpo EMEALAGEM:DESCARTÁVEL 2023 NoRDESTE comprado últ¡rnos 18o dias

Quanticiade tolal de registros: 7

Registros apresentados: 1 a 7

MÉDIA

R$ 2,40

Descrlçãodo, Descrlçåo
Item Complementar

Ácu¡

Quantldade Valor
ofêrtada Unltárlo Fomecedor

GABRIEL HENRIQUE
AMORA SANTANA

ldcntlñcaçåo
dt Compra

10020/2023 00003 Pregão

W02Ai2Ð23 00001 Pregåo

a0004ftan û0c13

MEDIANA

Unldade de
Forneclmento

UNA DISTRIBUIDORA COMANDO DA
LTDA AERONAUTICA

OTHOß¡ BARRETO
COSTA PIMENTEL & ESTADO DE
FILHOS PERNATÿIBUCO

DISTRIBUICAO LTDA

OTHOru BARRETO
COSTA PiEIENTEL & ÊSTADO DE
FILHOS PERNAI"4BUCO

DISTRIBUICAO LTDA

ËNlPRE5A
THIAGO GOÞ185 BRASILEIRA DE
BARBOSA COMERC|O ,Se nV¡ÇOS

HOSPIiALARES

UASG
Data da
Compra

1.60Q47 - COMANDO
1O REGIAO
MILITAR/MEX. CE

120632 -

GRUP¡\MENTO DE

APOIO DE RECIFE

a2/48i2û23

27ß712û23

982351 - PRËF.MUN.
:DË CABO Dr SANTO 03/08/2023
AGOSTINHO

982357 - PREF,titUN.
DE CAÛO DE SANTC 0310812023
AGOSTINHO

155912 - HOSPI-rAL
UN¡VJULIOMARI/{ 3llt7fta23
BANDEIRA DË MELLO

óruåo

COMANDO DO
EXERCITO

00007/2023 00001 Pregåo 445484 MINERAL
NATURAL

00043/2û23 ,00016 Pregåo

.AGUA

:MINERAL

NATURAL

AGUA
MINERAL

:NATURAL

445484

445484

445484

I

445484

Ácu*
.MINERAL

NATURAL
:

Ácu¡
MINERAL
NATURAL

GARRAFA 5OO,OO

Mt

GARRAFA 50O,OO

Ml-

GARRAFA 5OO,OO

ML

,fiARRAFA 5û0,00 
eo.ooo Rs1,L0

2t.000 Rs1,10

Fregåo
GARRAFA 500,00 

8.000 R$1,35

(:)

f:f

*

,445484 GARRAFA5OO,OO - ^^.
ML l.uuu MANUEL OSORIO DOS COMANDO DCI

SANTOs EXERCITO

M4343 - 7

BATALHAO DE

ENGENHARIA DË
R51",49

Relatoño geiado dra: 2'/OU2O24 ìts OBTJZ
Fonte: paíneldeprccos.planetament o.gw.br

û23 00111 Pregão MINERAL 03/û8i?û23

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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t ) l
0002512023 00004 Pregão 445484 GARRAFA 5OO,OT - ^^^ML c,Öuu

: -.,.AL?U,q

MINERAL
I,IATURAL

F.$9,95 .jCI58 EDVOr.,l BRAZ
983973 - PÊErEtTi,iRA

ËSTADO DA BÅH|A t4uf'.ilCtpAl DE 78t*jiVç73
LAPAO/TA

q?

r5
q Relatóño gerado dta:25/01/2O24 ìts 08:32

Fonte : paineldeptpcos,planetamento.gov.br

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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]

MEDIA

R$ 9,66

Descrlçåo do Descf¡çâo
Item Complementar

3r:l*r..{ü''dåiËä i El-sr ¡EtYrçoÉ P$¡ilcsi

aùtlrlû tlrrr¡rk

ûxrlÕ ! a3aoHtsÎÐnçlg

MENOR

R$ 9,92 R$ 5,19

FiLTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Anc da CcmÐra período cj¿ Cofipra
GARRAFÃO 2OLOO t ÁCUA UIH¡RNL ilATURAIL TIPO:SEM GÁSI MATER¡AL BMEAI.AGEMIPI.ASTICOL IIFO EMBALAGEM:DESCARTÁVEL 2023 GOMPTAdO ÚII¡MOS 180 diAS

Quantidade tctal de registros: 4

Registros apresentados: I a 4

ldentlñcaçÊo Númerq
da €ompra do lteni

Çódigo
Èlodalidade do

CATMAT

MËDIAh}A

Unidade de
Fqmeclmento

Quan{dade
Ofertade

Valor
Unltárlo Sornec¿dor órgåo I,ASG

Data dð
Compra

77L300 - CENTRO DE

OBTENCA0 DA ?6!*7 !?t23
MARi¡{itA/RJ

1 s 3063
UNIVERSiDADE Ð4iT812T23
FEDERAL DO PARA,'PÅ.

925'84 - EMPRESA
EST DE A55IS 

^iËcñlcn rïxr nua¿. t4tt8l2t)73
-RO
g¡26584 - EMPRiSA

::i.?ifsJS.- ^..^. o4ßaftiz3
TECNICA E EXT RURAL "
-RÛ

05002/2023 C0002 Pregão
Ácua

445484 MINFRAL
NATURAL

Ácun
445484 MINERAL

NATURAL

GARRAFÃOzO.O,J.^- --; " "" 295.152
L

R$5,19

1,2ûC R$8,90

FRESH FOOD

COMERCIC DE

GENFROS
ALIMENTICIOS
LTDA

R, C. MASSIAS
cor,{ËRcrAL ÿlE. -

CCT./iANDÛ DA
SlARINHA

UNIVERS¡DADE
FFÛËRAL DO PARA

Dispensa ce
Licitaçåo

GARRATAC 2O,OÛca52u2a23 00001

00003i2023 00013 Preqåo

AA0i2¡2023 0û012 Pregãc

L

AGUA
445484 lvllNERAL

NATURAL

Ácun
445484 FIIN¡RAL

NAÏURAL

GARRAFÃO 2O,OÙ . --.
i l.Jbl R$L0,94

GAF.RAFÃO 2Û,OO
994

L S DE BRITO
LTDA

R$13,60 FÊNIX GRII L LTDA
I

ESTADO DË

ROI.IDONIA

ESTADO DÊ

ROt',¡DONtA

t-)

'i,J3

!F\o Relatóño gerado dûa: 25/07f2O24 às þ8:37
Foflte: pplneld epecos.planejamerúo,gov.bt

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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I

)

foinelde
)

MrNrsrEa¡o aA 
tÒütlrr t$rtì^l*

se¡rio='oi*ã".ìi" TI-fL¡l rslÿlço¡ 9$3l¡co$ 
ü*ro ¡ eaco*rnuçtûffinçur

ldentlficaçðo t{úmero
da Comprl do ltem

Descrlçåo
do ltêm

AGUA
[4¡NTRAL
I.IATURAL

AGUA
MINFRAL
t\iATURAL

¡cu¿
14INERAL

NATURAL

A6UA
MINËRÂL
NATURAL

tvlEN0R

\Â/BNj LictTAlìN
LTDA

MEDIA

R$ 3,97
MEDIANA

De*crlçãç þnldade de
Comflementar Fornec¡nento

GARRAIÀ 1,50
I

GARRAIA 1,50
I

GARRAFA ]-,50
L

GARRAFA I,5O
L

Quantidade Valor
OÞrtada Unltárlo

5.0CI0

Fsnecedor

UNA
RS1,79 DISTRIBUIOORA

LTDA

WBNJ L|CIîARN
LTDA

R$ 2,80 R$ L,79

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Ðescriçäo Anr da CÐmpra Período cja Compra

GARRAFA tLso t Ácut MIN¡RAL NATURAL\, Ttpo:sEM GÁsL MATERTAL EMBAI.AGEm¡plÁsT¡coL ltpo EMBATAGEM¡DESCñRTÁVËL 2023 comprado últ¡mos t8o d¡as

Quanticiade total de regisircs: 9

Registros apresentados; 1 a 9

Código
Modalidade do

CATMAT

Pregão 445484

órgãc UASF

û004*1i2023 0002i

00163i2023 00r11
Dispensa d" ou."oo
Licitaçåo

GARRAFA 1,50
I

GAR.RAFA 1,50
L

INDUSTRIA DE MATEÊ.IAL
BFLICO DO ÛRAS¡L

168007 - tNDUSTRIA
DE MÂTERIAL
BËUCO D0
BRASILIFIqCE

168Ûû7 . INDUSÏRIÁ
DE MATERIAL
BELICO DCI

BRASIL/F¡\'1ÇÉ

gata dF
(omprå

27 t97 i2*23

27 i')7 Ì7ti3

27 !Ð7 f¿*72

74í98Ê.C73

431ÐBj7çî3

120632 -

COÎ"4A.NDO DA AERONAUTICA GRUPAMENTO DÊ
APOIG DE RECIFE

CC}4ÀNDO DA AERONAL¡TICA
12û631 - BASE

AéREA DE hJATAL
C0026/2û23 0CIû05 Presão 445484

00026/2023 C0ût4 Pregåo 445484

000-1112023 00û13 Pregåo 445484

4.698 R52

26.622 Rs2
1 ?nÁì] - eôqF

CCT,lAi!DO DA AiSOI'.IAIJTI. A 'LJÝJ¿''^ r.éF.EA DE NATAL

35.464 RS2,01
D. DA SILVA 120638. BASE

DUAR.]-E COMANDO DA AIROI',iAUTICA AÉREA DE

TRANSPORTË LTDA CA}4POGRAI.JDE

AGUA
14INERAL

NATURAL

AGUA
¡¡INËRAL
[.JATURAL

4B

48

MERK/iDC
R52,80 COMERCIO DE

PRODI,'ïOS LTDA

i,J
MERKÁDO

RS2,8O 
'ÛMERCIO 

DE
i,RODUTOS LTDA

INI}USTRIA DE I,IAÏEF,IAL
BELICO DC BRASIL

s Reüatóño gerùdo dta: 25/01./2Oi24 às 98¡34
F onte : riníneld eprecos.planejamento,gov.br

tt162t2023 0001.i filoen¡a d" aasalt
LI CITäCAÖ

031û8,?û:3

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
Estimativa da despesa. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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¡

) j

00018/2023 000û3

00Q2û12023 00006 Pregão

Dispensa d" q¿5+s4
LrCrtaÇöc

Ácun
}¡INERAL
h]ATURAL

,TGUA

445484 14INERAL

TIATURAL

AGUA

MINERAL
NATUR.AL

GÄ.RRAFA T,5O
I

5 i.096.084
RS3,50 }ANIEL TERREIRA

VOTïO

Ii\5T, FÊD.DE EDUC.,CIE.E
TEC,SUL-RlO-GRA¡'lDÊN5F

151895 -
IFSULICA14PUS

VISCCNDE DA
GRAçA iPELOTAS)

12C643 - BAsE
AÉREÂ ÐE SANTA
f4ARlÂ

9253Û6 . TRiBUNAL
DE jUsTrç,A D0
ESTADO DO AI.,IAPA

ic
IJ 28iü7i?ü:r3

11/A8¡2t;3

16r'ü8j?tl3

GARRAFA 1,50
L

12,000
.{MC COMERdIO

R53,85 DE ALIMENTOS
I.TDA

ñ¡.tJ
A.5, DË OLIVÉIF,A
LTDA

COMANDO DA ÀËRONAUTICA

TRIBUNAL DE Jì.JSICA DCI

ESTADO DO AMAPA00086/2023 00001
Dispen^sa du 44sq}4
Lrcltôca0

GARRATA 1.,50

L
360

.', J

.N

ep Relató¡to gersdo dis: 25/01/2O24 èts 08:34
Føfúe : gíneldeprccos.planeJamerúo.gov.br

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
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ESTÀDO DÀ P¡IRAIBA
PREFEITUR;À MT'NICIPATJ DE CAMA]'AÚ

SECRETÀRIÀ DE .ãDMTNTSTRAçÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. Introdução:

Este documento apresenta o Estudos Técnico Preliminar, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa contratação de água mineral para suprìr

as demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB, conforme indicações realizadas nos
Documentos de Formalização de Demanda(DFD's), elaborados pelos setores responsáveis das
secretarias demandantes.

3.Necessidade da contrataçäo:

A referida contratação de água mineral é de suma importânciaparaas citadas secretarias, pois,
na verdade, ninguém vive sem âgua, e, quando nos referimos à água para beber e cozinhar, essa deve
e tem que ser de qualidade comprovada. As citadas secretarias da Prefeitura de Camalaú necessitam de
água, pois nelas trabalham e chegam pessoas o dia inteiro e essas precisam e devem tomar água de
qualidade. Também determinadas secretarias, a exemplo da Ação Social, Educagão e Saúde, cozinham
alimentos e estes devem ser preparados com água de procedência não duvidosa.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - "contratação de água mineral para suprir as demandas das secretarias da
Prefeitura de Camalaú-PÙ", considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação:

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 4764.A5C6.8BDC.BF75.2911.002E.6522.BDE2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PESQUTSA DE PREçOS

Contratação para aquisição de Água Mineral para atender às demandas das secretarias da

Prefeitura de Camalaú-PB

có
D

oiscnturrueçÃo
uNt
D

Qtd
Admin
istraçã

o

Qtd
Educa

ção

Qtd
Saúd

e

Qtd
Ação

Socia
I

Qtd
Agric

ultur
a

Qtd
Cultur

a

TOTA

L

2023

P.UNI

rÁnl
o

P. TOTAT

1

Ácun MTNERAL-sem
gás em garrafas plásticas

de 500m1 com tampas
lacradas com lacre
inviolável, com PH

mínimo 7.

UN

D.
s00 300 200 200 200 L400

RS

2,40

RS

3.350,00

2

Áeun MTNERAL-
garrafão 20 litros, não
gasosa e potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,

transparente,
resistente, em
excelente estado de

conservação, sem
ranhuras e/ou
amassados, vir com
tampa protetora e
lacre de segurança,
para evitar
contaminações
externas, com
fornecimento de

vasilhame a título de
empréstimo.
Apresentação e

características básicas

do rótulo-padrão
aprovado pelo
Departamento
Nacional de Produção
Mineral DNPM,
(Decreto-Lei ne

7 .84I/ ]-945), e registro
no Ministério da Saúde

deverão vir gravados
nos rótulos dos
garrafões data de

envasilhamento e
validade do produto,
ou na vedação das

UN

D
200 100 300 200 100 L00 1_000

Rs

9,66

Rs

9.660,00

úpM
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embalagens, conforme
Portaria ns 470/99 do
Departamento

Nacionalde Produção
Mineral DNPM.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado . r.iá considerado da ãssinatura
do Contrato ou equivalente:

Início: Após a assinatura do Contrato, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes.

Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
A vigência da presente contratação será determinada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinafura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de2}2l,Lei Municipal622/23 e Decreto Municipal
24912023, de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decrèto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.

3

Áe un MINERAL - sem
gás em garrafas
plásticas de 1500 ml
com tampas lacradas
com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UN

D
100 20 20 20 20 180

Rs

3,97 714,60
Rs

Total:
Rs

13.734,60

cCInwl
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Uma ÿez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentaria e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade
com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica darcalização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos
contrafuais desnecessiários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente
perda de economia de escala.

A aquisição da água mineral será feita em três formas de recipiente: Garrafas de 500m1;
garrafões de20l e garrafas de 1,5 l. As garrafas, tanto as de 500 ml quanto às de 1,5 l, provavelmente
serão mais usadas em eventos das referidas secretarias demandantes, enquanto os garraföes de 20litros
serão usados estaticamente nas secretarias e locais pertencentes a elas...

7 . Levantamento de mercado:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na
contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma anéioga à que se pretende
adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Pretensa: contratação de água mineral para suprir as
demandas das secretarios da Prefeitura de Camaloú-PB.

Justifica-se pela imperiosa necessidade básica desse líquido precíoso, fundamental para as
nossas vidas, tanto na forma de consumo direto como usando-o para cozinhar os alimentos em
algumas das secretarias da Prefeitura de camalaú-PB.

A aquisição da água mineral será feita em 3 þrmas de recipiente: Garrafas de 500m1;
garra/ões de 201e garrafas de 1,51. As garuafas, tanto as de 500 ml quanto às de 1,5i', provavelmente
serão mais usadas em eventos das referidas secretarias demandantes, enquanto os garra/ões de 20
linos serão usados estaticamente nas secretarias e locais pertencentes a elas...

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriadapara a devida execução
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atlalização de preços conespondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de
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t

classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o
preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 13.73 4,60 (Trezemil, setecentos e trinta e quatro
reais e sessenta centavos). Como fora dito, este valor reflete os preços praticados no mercado, pois
foram obtidos do "Painel de Preços", do Governo Federal, ou seja, contratações similares feitas pela
administração Pública.

00firir.3

2

PESqUISA DE PREçOS

contratação para aquisição de Água Mineral para atender às demandas das secretarias da prefeitura de camalaú-pB

c
ó
D

DESCRTMTNAçÃO
uNr
D.

Qtd
Adminis
tração

Qtd
Educa

ção

Qtd
Saúde

Qrd
Ação
Social

Qtd
Agricul

tura

Qtd
Cultura

TOTAL

2023
P.UNITA

Rto
P. TOTAT

Áe uR rvrrrrr¡nRl-
sem gás em

garrafas plásticas

de 500mlcom
tampas lacradas

com lacre
inviolável, com PH

mínimo 7.

UND
500 300 200 200 200 1400 Rs 2,40

Rs

3.360,00

AGUA MINERAL-
garrafão 20 litros,
não gasosa e
potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,
transparente,
res¡stente, em
excelente estado
de conservação,

sem ranhuras e/ou
amassados, vir
com tampa
protetora e lacre
de segurança, para

evitar
contaminações
externas, com
fornecímento de
vasilhame a título
de empréstimo.
Apresentação e

características
básicas do rótulo-
padrão aprovado
pelo
Departamento
Nacional de
Produção Mineral
DNPM, (Decreto-
Lei ne 7.847/L945),
e registro no

UND
200 100 300 200 100 L00 1000 R$ g,es Rs

9.660,00
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Ministério da
Saúde deverão vir
gravados nos

rótulos dos

garrafões data de
envasilhamento e
validade do
produto, ou na

vedação das

embalagens,

conforme Portaria
ne 470/99 do
Departamento
Nacional de
Produção Mineral
DNPM.

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: contratação de água mìneral para suprir as

demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB. Entende-se que a aquisição poderá ser
realizada por "menor preço. "

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que
se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo..

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses
e as necessidades acima detalhados e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento pa.ra o respectivo lote; quer seja na forma material,

3

Áe uR vrrrurnat -

sem gás em
garrafas plásticas

de 1500 mlcom
tampas lacradas
com lacre
inviolável, com PH

mínimo 7.

UND
100 20 20 20 20 180 Rs 3,97

Rs

714,60

Total:
RS

13.

000ú
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não sendo possível a execução em consórcio ou ocoffer a autonzação para a realização de

subcontratação

12. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eftcâcia, eficiência é ¿" -"tttor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

A aquisigão de água mineral para as secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB pode ter varios

resultados pretendidos. Aqui estão alguns exemplos:

1. Fomscer água potavel de qualidade: O objetivo principal é garantir o acesso aërgualimpa e

segura para os funciontários e visitantes das secretarias municipais. A água mineral

engarrafada é uma opção conveniente para atender a essa necessidade.

2. Promover a saúde e o bem-estar: Beber água mineral pode contribuir pafa a hidratação

adequada e melhorar a saúde geral das pessoas. A disponibilidade de água mineral nas

secretarias municipais pode encorajar os funcionarios a se manterem hidratados ao longo do

dia.
3. Reforçar a imagem e a qualidade dos serviços: A ofena de água mineral nas secretarias pode

transmitir otnu i-ugrm ãe cuidado e atenção aos detalhes por parte da prefeitura. Isso pode

ajudar a melhorar apercepção pública sobre a qualidade dos serviços oferecidos pelas

secretarias do municíPio.
4. Aumentar a produtividade: A desidratação pode afetar negativamente o desempenho

cognitivo e físico das pessoas. Ao disponibilizar água mineral, a prefeitura de Camalaú-PB

poãe ajudar os funciona¡ios a se manterem alertas e produtivos drlante o horário de trabalho.

5. Reduzir custos de manutenção: Ao fomecer água mineral engarrafada, a prefeitura pode evitar

a necessidade de instalar e manter sistemas de purificação de água nas secretarias. Isso pode

result¿r em economia de recursos financeiros e tempo de manutenção.

É importante observar que esses são apenas exemplos de resultados pretendidos com a aquisição de

água^mineral. As metas específicas pod"m variar de acordo com as necessidades e prioridades da

Prefeitura de Camalaú-PB.

13. Providências para adequação do ambiente da Administração:
Verificou-se não havãr a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e pr¿Lzos; bern como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-sé que as ações, de iniciativa da Administração, necess¿irias para rcduzir a ocorrência dos

riscos identihcador, ¡á estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente servigo

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusão:

A aquisição da ëryaa mineral será feita em três formas de recipiente: Garrafas de 500m1;

garrafões ¿e ZOt e garrafai de 1,5 l. As ganafas, tanto as de 500 ml quanto às de 1,5 1, provavelmente

serão mais usadas em eventos das referidas secretarias demandantes, enquanto os garrafões de 20 litros

serão usados estaticamente nas secretarias e locais pertencentes a elas...

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses

e as necessidades da RdminiÁtração, br- .o-o considerando os elementos obtidos no estudo

0nn frÅl
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preliminar rcalizado, pois a água que será adquirida é de qualidade comprovad4 atestada por laudos
técnicos confiáveis.

Sendo assim, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - PB, 19 de fevereiro de2024.

Marícia Couto Mariano
Secretaria Administração

c0ßfl,M
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
COORDENAÇAO GERAL DAAÇÃO SOCIAL

Ofício 000312024
Gamalaú(PB), em 15 de fevereiro de 2024,

I I ustre Senhora Secretária,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisição de água mineral, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Ação
social.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda" (DFD), referente à necessidade de

Contratação para aquisição de água mineral, para atender às demandas da Secretaria

Municipal de Ação social, onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre

a forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão

inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

ral da Ação
Jose F!ávio Barbosa Alves

Matrlcula: 201907

al
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
COORDENAçÃO GERAL DAAÇÃ,O SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

.â\

Coordenador Geral da Ação Social
Nome do(a) Responsável pela Demanda: José Flávio
Barbosa Alves

Matrícula: 201907

e-mail : joseflaviobarbosafl aviobarbosa@gmail.com Celular/WhatsApp: (83) I
9654-4136

Objeto:
( ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mäo de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mäo de obra
( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( ) Inexigibilidade
( X) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesäo a Ata de Registro de preços de outro Órgão

0l) Justificativa da necessidade da contrataçäo da solução:

A aquisiçäo de água mineral para a Secretaria de Ação Social da Prefeitura de
Camalaú-PB pode ser justificada por vários motivos importantes. Vou listar algumas
razões comuns para esse tipo de aquisição:

Nesta citada secretaria, a água mineral será usadapata diversos fins, dentre eles,
nas suas diferentes formas, usar-se-ão de 3 formas: Os garrafões de 20 litros serão
usados de forma estática nas repartições dos diferentes ambientes para dessedentação
das pessoas e cozinhar alimentos que são ofertados nas reuniões dos programas, tipo
bolsa família, criança feliz, grupo da melhor idade, gestantes, PETI, entre outros.
Também essa água é usada na secretaria para uso dos funcionários e em eventos
relacionados na forma de garrafas de 1,5 litros e 500 ml.
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02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

-200 unidades de garrafas de 500 ml;
-200 unidades de garrafões de 201;
-20 unidades de garrafas de 1500 ml

Ë importante ressaltar que cada situação pode ter suas particularidades,
específica para a aquisiçäo de água mineral para a Secretaria de Ação Social da
Prefeitura de Camalaú-PB deve ser baseada nas necessidades e condiçöes locais,
considerando sempre a saúde e o bem-estar dos envolvidos.

e a justificativa

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024

04) Créditos Orçamentários:
4.1. Valor estimado da contratação: R$ 2.491,40
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 2.491,40

05) lndicação do(s) lntggrantes da equipe de planeiamento:
Gestor do Contrato: lara Quitéria Pereira
Mariano
Matrícula:

Fiscal do Contrato: José Flávio Barbosa
Alves

Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal do Trabalho e Assistência Social, sra lara Quitéria Pereira Mariano.

Íú-'^ rS'-.I.-*- flrL"-,
oordenador Geral da Açäo Social

José Flávio Barbosa Alves
Matrícula: 201907

Cienre " 
'líloÊ4 P<

*l* û^/^ ()** l/o^^'''-" lara Quitéiia Pereira Mariano
Secretária Municipal do Trabalho e Assist. Social

Matrícula n.o 201888
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA M DE AGRIC. M AMBIENTE E REC. HíDRICOS
CooRDENAçÃo oE SERVIÇoS RURAIS

Ofício 0002/l/2024
Camalaú(PB), em l5 de fevereiro de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisição de água mineral, para atender as demãndas da Secretaria tvtunióipai Oe
Agricultura, Meio Ambíente e Recursos Hídricos.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalizaçäo de Demanda" (DFD), referente à necessidade de

Contrataçäo para aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, onde constam as

informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa,

estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos

créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboraçäo do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

Coorden ora de Serviços Rurais
Maria Elisângela Feitosa de Melo

Matrícula: 0194-8
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAIJ

SECRETARIA M DE AGRIC. M AMBIENTE E REC. Hf DRICOS
COORDENAÇÃO DE SERVIçOS RURAIS

DOCUMENTO DE FORMALTZAçAO DE DEMANDA

Coordenadora de Serviços Rurais
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria
Elisângela Feitosa de Melo

Matricula:0194-8

e-mail: elymello7797@gmail.com Gel ula r/WhatsApp : (83)
99965-8325

Objeto:
( ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicaçäo exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( ) Inexigibilidade
( X) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgão

01)Justificativa da necessidade da contratação da solução:

A aquisição de água mineral para a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e
Recursos Hidricos da Prefeitura de Camalaú-PB pode ser justificada por vários motivos
importantes.

A referida aquisição é importante para a citada secretaria, pois o uso da água se
dará na própria secretaria, na forma de garrafões de 20 litros para dessedentar os
funcionários e pessoas que ali adentram e Íazem uso dos serviços, bem como em
reuniões internas com agricultores, advindos dos mais recônditos locais do município.

É importante ressaltar que cada situação pode ter suas particularidades, e a
ES a u de ua mineral ara a Secretaria de ra
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da Prefeitura de Camalaú-PB deve ser baseada nas necessidades e condições locais,
considerando sempre a saúde e o bem-estar dos envolvidos.

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

-100 unidades de garrafões de 201;

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024

Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliaçäo da Secretária
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, sr Everaldo Rodrigues
Pereira.

t-ltlGÀs. åtç..* Io f;s
lEoordenadora de S&viços Rurais

à.hnrJ-ÞÀ

Maria Elisângela Feitosa de Melo
Matrícula: 0194-8

Ciente en lý-æl-*ý4-

€ ,x-^-X tt tuo ¿-r,) l-"-'t'-- "
EVERALDO RODhIGUES PEREI RA

Secretário M deAgric. M Ambiente e Rec. Hídricos
Matrícula n.o 0507-1

Gréditos rios
4.1. Valor estimado da contratação: R$ 966,00
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 966,00

05) lndicacão do(s) I rantes da equipe de planeiamento:
Gestor do Contrato: Everaldo Rodrigues
Pereira

Fiscal do Contrato: Maria Elisângela Feitosa
de Melo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇAO GERAL DE AÇÕES DE SAÚDE

OfÍcio 000312024
Camalaú(PB), em 16 de fevereiro de2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria Municipalde Saúde.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de

Contratação para aquisiçäo de água mineral, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde, onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre a

forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão

inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

,t
Coordenador Geral de Ações

Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

{
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO GERAL DE AÇÕES DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA

Coordenador Geral de de Saúde
a) Responsável pela Demanda: GabrielNome do(

lnácio de Oliveira
Matrícula:201727

e-mail: gabrielldemolay@gmail.com Celular/WhatsApp:(83) I
9986-2014

Objeto:
( ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Serviço Continuado COM dedicaçäo exclusiva de mão de obra( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( )MaterialPermanente/equipamento

Forma de Contrataçäo Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgão

A aquisição de água mineralpara a Secretaria de Saúde da Prefeitura de Camalaú-
PB pode ser justificada porvários motivos importantes. Vou listaralgumas razöes comuns
para esse tipo de aquisição:

Na Secretaria de Saúde á água mineral será usada, na forma de garrafões de 20
litros para dessedentar funcionários e pessoas que àquele local adentram para marcar
exames, consultas e fazer procedimentos. Também será usada nas reuniões internas e
externas dos grupos a exemplo de idosos, gestantes, diabéticos, hipertensos, agentes
de saúde, cirurgias eletivas, bem como no setor de odontologia, fisioterapia, psicologia e
em reuniões internas e externas com esses citados grupos, nas formas de garrafas de
1,5 litros e 0,5 litros.

É importante ressaltar que cada situação pode ter suas particularidades, e a
a Secretaria de Saúdeustificativa ífica Íaa urs de mineral
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02) Quantid ade de material/serviço da solução a ser contratada

-200 unidades de garrafas de 500 ml;
-300 unidades de garrafões de 201;
-20 unidades de garrafas de 1500 ml

Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de Saúde, sra Marilaura Lígia Couto Mariano

or Geral Açöes de
Gabriel lnácio de Oliveira

Matrícula: 201727

Ciente emt6 /d4

'/Zt"/*-. ,(* &'1' 7//o**-"
MARILAUNÁ ilCN COUTO MARIANO

Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde
Matrícula n.o 202311

da Prefeitura de Gamalaú-PB deve ser baseada nas necessidades e condições locais,
considerando sempre a saúde e o bem-estar dos envolvidos.

03 Previsão de data deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024

04 Créditos
4.1.Valo¡ estimado da contratação: R$ 3.457,40
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 3.457,40

05 lnd da u de nto:
Gestor do Contrato: Marilaura
Couto Mariano

Lígia Fiscal do Contrato: Gabriel lnácio de Oliveira

Ø
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUN tCtpAL DE ADM I N TSTRAçÃO
COORDENADOR DE ADMINISTRAçÃO

Ofício 0004l,2024
Gamalaú(PB), em 19 de fevereiro de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Administraçäo

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de

Contrataçäo para aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria

MunicipaldeAdministraçäo, onde constam as informações sobre o objeto, a sugestäo sobre

a forma de contrataçáo, â sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão

inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboraçäo do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

Administração
is da silva

r

Matrí 202111

/'
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MU N tCtpAL DE ADM| N TSTRAçAO
CoORDENADOR DE ADMINISTRAÇ.Ã,O

DOCUMENTO DE FORMALTZAçAO DE DEMANDA

Coordenador de Admini
e do(a) Responsável pela Demanda: RaniereNom

morais da silva
Matrícula:202111

e-mai I : ran ieremo raes2020@gmail. com Gelular/WhatsApp: (83) I
9954-4949

Objeto:
( ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Gontinuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Serviço Continuado COM dedicaçäo exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Gontratação Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X ) Dispensa
( ) Pregäo
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( )Adesäo a Ata de Registro de preços de outro órgão

de água mineral para a Secretaria de Administração da Prefeitura de
Camalaú-PB pode ser justificada por vários motivos importantes. Vou listar algumas
razões comuns para esse tipo de aquisição:

Na Secretaria de Administração a água mineral será usada no âmbito da própria
secretaria, que funciona na sede da Prefeitura, para funcionários dos diversos setores
que alí funcionam, bem como para as pessoas que ali chegam para tratar dos mais
diversos interesses, pois naquele prédio existem outras secretarias a exemplo de
Finanças e Controle lnterno, Gabinete do Prefeito, bem como essa água, será usada em
reuniöes dessas citadas secretarias bem como eventos externos à elas relacionados, nas
formas de garrafões e garrafas de 0,5 e 1,5 litros.

É importante ressaltar que cada situação pode ter suas particularidades, e a
aÍa a ua mineral a Secretaria deustificativa de

A aquisição
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Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal deAdministraçäo, sra Marícia Ralline couto Mariano.

Ciente em ao¿4

Coo Administraçäo
da Silva

Matrí 202111

MARfCA UTO MARIANO
Secretária Mun de Administração

Administração da Prefeitura de Camalaú-PB deve ser baseada nas necessidades e
re a saúde e o bem-estar dos envolvidoslocais considerandocond

dade de material/serviço da solução a ser contratada

-500 unidades de garrafas de S00 ml;
-200 unidades de garrafões de 201;
-100 unidades de garrafas de 1500 ml.

02) Quanti

03 Previsão de data deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024

o4 Gréditos
4
4

1

1

. Valor estimado da contrataçäo: R$ 3.529,00
1. Valor Estimado/Custeio 3.529 00

da de nto:u
Gestor do Contrato
Couto Mariano

Marícia Ralline Fiscal do Contrato: Raniere Morais da Silva

Matrícu n.o 0437-8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
DIRETORIA DE CULTURA E TURISMO

Ofício 0004¡2024
Gamalaú(PB), em 19 de fevereiro de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria Municipal debuúura

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de

Contrataçäo para aquisição de água mineral, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Cultura, onde constam as informaçöes sobre o objeto, a sugestäo sobre a

forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsäo

inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

S
José Auri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultura e Turismo

a'

a

/
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
DIRETORIA DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Diretoria de Cultura e Eventos
Nome do(a) Responsável pela Demanda: JoséAuri dos
Santos Queiroz

Matrícula

e-mail: auryqeiroz@gmail.com Celular/WhatsApp: (83) I
8216-9014

Objeto:
( ) Serviço NAO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mäo de obra
( ) Serviço Continuado GOM dedicação exclusiva de mäo de obra( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Gontratação Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X) Dispensa
( ) Pregäo
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesäo a Ata de Registro de preços de outro órgão

A aquisição de água mineral para a Secretaria de Cultura da Prefeitura de
Camalaú-PB pode ser justificada por vários motivos importantes. Vou listar algumas
razões comuns para esse tipo de aquisição:

A Secretaria de Cultura da Prefeitura de Camalaú fará uso de água mineral na
sede da própria secretaria com seus funcionários e pessoas que aliadentram, bem como
nas atividades culturais interna e externamente. Também usa-se água nos eventos
relacionados a exemplo de shows artísticos com bandas e cantores e em eventos
esportivos do município.

É importante ressattar que cada situaçäo pode ter suas particularidades, e a
justificativa específica para a aquisição de água mineral para a Secretaria de Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo da Prefeitura de Camalaú-PB deve ser baseada nas
necessidades e condições locais, considerando sempre a saúde e o bem-estar dos
envolvidos.
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02) Quantidade de material/serviço da soluçäo a ser contratada

-200 unidades de garrafas de 500 ml;
-100 unidades de garrafões de 201;
-20 unidades de garrafas de 1500 ml

Submeto este Documento de Formalizaçâo de Demanda para avaliação do Secretário
Municipal de cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sr. Marinaldo silva sou

Jeí,A^^ "i"' t,,ffi
José Auri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultura e Turismo

Matrícula n." 202401

Ciente wu4

)t,rw
de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

03 Previsão de data ue deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024.

Créditos nos
4.1. Valor estimado da contrataçäo: R$ 1.525,40
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 1.525,40

05) lndicação do(sl lntegrantes da equipe de planeiamento:
Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula:

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz

Secretário
n." 202358

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: C294.C2CB.875B.E646.7B18.1677.67BD.AE07. 
Formalização de demanda. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.

41

41



\i/

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
suPERVrsÃo pptncóclca

Ofício 0003¡,2024

Camalaú(PB), em 19 de fevereiro de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda- Contratação para
aquisiçäo de água mineral, para atender as demãndas da Secretaria tvtunióipai de
Educação.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de

Contratação para aquisiçäo de água mineral, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educaçäo, onde constam as informaçöes sobre o objeto, a sugestão sobre a

forma de contrataçäo, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão

inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente

'fn-q.t n ¿,".,r-.,, l^Ì" t{ c\,ì ecñf
SUPERVISORA PEDAGÓGICA

Ma ria 
"il:Ëffi ii',".ï-ia 

costa

/

tþ

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: C294.C2CB.875B.E646.7B18.1677.67BD.AE07. 
Formalização de demanda. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.

42

42



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETAR|A MUNICIPAL DE EDUCAçAO
supERvrsÃo pepecócrcn DA EDUCaçeo

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA

.Sq¡lervisora Pedagógica
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula: 0160-7

e-mail : carmelita.fcosta@hotmail. com Gelular/WhatsApp:(83) I
9929-9470

Objeto:
( ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicaçäo exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( X) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( )Adesäo a Ata de Registro de preços de outro órgão

A aquisiçäo de água mineral para a Secretaria de Educaçäo da Prefeitura de
Camalaú-PB pode ser justificada por vários motivos importantes. Vou listar algumas
razöes comuns para esse tipo de aquisição:

Na Secretaria de Educação a água é usada na sede da própria secretaria para uso
dos funcionários e em reuniões internas e externas, bem como em capacitações e
reuniÕes de planejamento com professores. Também usa-se essa água nas escolas do
município para dessedentar alunos e professores.

É importante ressaltar que cada situação pode ter suas particularidades, e a
justificativa específica para a aquisição de água mineral para a Secretaria de Educação
da Prefeitura de Camalaú-PB deve ser baseada nas necessidades e condições locais,
considerando sempre a saúde e o bem-estar dos envolvidos.

¿'

T
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lQQ) Previsäo de data que deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia 1010312024

Submeto este Documento de Formalizaçâo de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de Educação, sra Sandra Maria de Farias Freitas Souza

Tf\ûr\rû Q*-uI^lL J dÂ et'1"
SUPERVISORA PEDAGÓGICA

Maria Carmelíta Feitosa da Costa
Matrícula: 0160-7

cienre 
"rý/!-104 

P4

9andxa l,tanla de Éuiag fiet+ae 1ouæ.. SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOI'ZA
Secretária Municipal de Educaçäo

Matrícula n.o 0257-0

02) Quantidade de material/serviço da soluçäo a ser contratada:

-300 unidades de garrafas de 500 ml;
-100 unidades de garrafões de 201;
-20 unidades de garrafas de 1500 ml

Gréditos O rios:
4.1. Valor estimado da contrataçäo: R$ 1.765,40
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 1.765,40

05 d da de nto:
Gestor do Contrato: Sandra Maria de
Farias Freitas Sousa
Matrícula:

Fiscal do Contrato: Maria ClaudeniraBezerra
de Oliveira

/

8
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1'1' constitui objeto da respectiva solicitação a contratação para aquisição de água mineral,para atender as demandas das secretarias municipa¡s äa preteiiura oe-ðámalaú-pB, conformeespecificaçöes técnicas constantes no termo oe rereienc¡ã.

2.0. DA PESQUTSA DE PREÇOS:
2'1' com base nos cuétos para execuçäo do objeto. da contratação, definidos por meio deparåmetro de aferiÇão do.T:l!ot preço na forma estabãlec¡oa no Art. 23, s 10, da Lei 14.133121 eDecreto Municipal nj 25112023, téndå como fonte pqtqrir.r realizadas júñto ao ,,painel 

de preçosdo Ministério da Gestão l dq lnovação em serviços públicos do Governo Federal,,.2'2' Mês que serviu de base para elaboraþ därefer¡oa consulta: Janeiro de 2024.

I.O. DO OBJETO:

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$13.734,60.

4.0. DAS CONDTçöES DA CONTRATAÇÃO:
4.1. o prazo máximo para a execúção do objeto desta contratação:

lnício: 10/03/2024;
Conclusão : 31 I 1212024.

(pesquisa oe n.'"çoYtiîtli5 Sffå:-^ffi',å,par n o 251 tzozs)

Camalaú - PB, 1g de fevereiro de 2024.

ù\'.. $ /\/
ERSON FELIPE DOS SANTOS

lô

4'2' A vigência da presente contrataçäo será determinada: 10 (dez) meses, considerada dadata de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
1 9 9r preços contratados såo fixos e iireåjusiåveis.
4'4' Nos reajustes subsequentes ao primeiio, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros d;,liú;; reajuste.
4'5' o pagamento será realizado med¡ante processo regurar e em observância às normas eprocedimentos adotados, bem como as disposiço"r ããr Artõ. 141 a lÃa-ãa Lei 14.133121; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo oe tiintaïiãr, ããnt.oos do período de adimplemento.

æ3r
nßå#4

I
t

¡
I

¡
-

Secretário Municipal de Controle lnterno
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ANExo únlco

có
D.

oiscRrnnrrunçÃo UNID.
P.UNI
rÁRr

o
P. TOTAL

1

Áaua MTNERAL-
sem gás em garrafas
plásticas de 500m1

com tampas lacradas
com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. 500 300 200 200 200 L400
R$

2,40
R$

3.360,00

2

Áeun MTNERAL-
garrafão 20litros,
não gasosa e
potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,

transparente,
res¡stente, em
excelente estado de
conservação, sem
ranhuras e/ou
amassados, vir com
tampa protetora e
lacre de segurança,
para evitar
contaminações
externas, com
fornecimento de
vasilhame a título
de empréstimo.
Apresentação e

características
básicas do rótulo-
padrão aprovado
pelo Departamento
Nacionalde
Produção Mineral
DNPM, (Decreto-Lei
ne7.84LlL945), e

registro no

UND 200 L00 300 200 L00 100 1000
9,66

n$
9.660,00

nS

ß0$ffiImpresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 3C89.3076.7D8D.15D1.EEBC.CD90.6D0B.9684. 
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Ministério da Saúde

deverão vir
gravados nos
rótulos dos
garrafões data de
envasilhamento e
validade do
produto, ou na

vedação das

embalagens,
conforme Portaria
nP 47Q/99 do
Departamento
Nacionalde
Produção Mineral
DNPM.

rcr

3

Áe un MTNERAL -
sem gás em
garrafas plásticas de
1500 mlcom
tampas lacradas

com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. L00 20 20 20 20 180
n$

3,97 7t4,60
n$

Total:
R$

13.734,60

a#+
nnn aãí
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Fsrne/de um¡tsrËt¡o o¡
r:¡¡Ão e sr lrov*çio
¡x ¡Elrrço¡ rûBlrco¡

l
atflrÍû rlDllrl.

r¡tr¡o ¡ rûcoxrn¡rçIû
FÞ

MENOR

R$ 1,10 R$ 0,gg

FILTRÛS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descriçäo Ano da Compra F.egião tsrasìi período Ca Conrpra
GARRAFA 500\00 Mt Ácun ulileml ilATURALL TlPo:sEM GAs\, MATERIAI EMBATAGEM:ptÁsflco\, Ttpo EMEALAGEM:DESCARTÁVEL 2023 NoRDESTE comprado últ¡rnos 18o dias

Quanticiade tolal de registros: 7

Registros apresentados: 1 a 7

MÉDIA

R$ 2,40

Descrlçãodo, Descrlçåo
Item Complementar

Ácu¡

Quantldade Valor
ofêrtada Unltárlo Fomecedor

GABRIEL HENRIQUE
AMORA SANTANA

ldcntlñcaçåo
dt Compra

10020/2023 00003 Pregão

W02Ai2Ð23 00001 Pregåo

a0004ftan û0c13

MEDIANA

Unldade de
Forneclmento

UNA DISTRIBUIDORA COMANDO DA
LTDA AERONAUTICA

OTHOß¡ BARRETO
COSTA PIMENTEL & ESTADO DE
FILHOS PERNATÿIBUCO

DISTRIBUICAO LTDA

OTHOru BARRETO
COSTA PiEIENTEL & ÊSTADO DE
FILHOS PERNAI"4BUCO

DISTRIBUICAO LTDA

ËNlPRE5A
THIAGO GOÞ185 BRASILEIRA DE
BARBOSA COMERC|O ,Se nV¡ÇOS

HOSPIiALARES

UASG
Data da
Compra

1.60Q47 - COMANDO
1O REGIAO
MILITAR/MEX. CE

120632 -

GRUP¡\MENTO DE

APOIO DE RECIFE

a2/48i2û23

27ß712û23

982351 - PRËF.MUN.
:DË CABO Dr SANTO 03/08/2023
AGOSTINHO

982357 - PREF,titUN.
DE CAÛO DE SANTC 0310812023
AGOSTINHO

155912 - HOSPI-rAL
UN¡VJULIOMARI/{ 3llt7fta23
BANDEIRA DË MELLO

óruåo

COMANDO DO
EXERCITO

00007/2023 00001 Pregåo 445484 MINERAL
NATURAL

00043/2û23 ,00016 Pregåo

.AGUA

:MINERAL

NATURAL

AGUA
MINERAL

:NATURAL

445484

445484

445484

I

445484

Ácu*
.MINERAL

NATURAL
:

Ácu¡
MINERAL
NATURAL

GARRAFA 5OO,OO

Mt

GARRAFA 50O,OO

Ml-

GARRAFA 5OO,OO

ML

,fiARRAFA 5û0,00 
eo.ooo Rs1,L0

2t.000 Rs1,10

Fregåo
GARRAFA 500,00 

8.000 R$1,35

(:)

f:f

*

,445484 GARRAFA5OO,OO - ^^.
ML l.uuu MANUEL OSORIO DOS COMANDO DCI

SANTOs EXERCITO

M4343 - 7

BATALHAO DE

ENGENHARIA DË
R51",49

Relatoño geiado dra: 2'/OU2O24 ìts OBTJZ
Fonte: paíneldeprccos.planetament o.gw.br

û23 00111 Pregão MINERAL 03/û8i?û23
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t ) l
0002512023 00004 Pregão 445484 GARRAFA 5OO,OT - ^^^ML c,Öuu

: -.,.AL?U,q

MINERAL
I,IATURAL

F.$9,95 .jCI58 EDVOr.,l BRAZ
983973 - PÊErEtTi,iRA

ËSTADO DA BÅH|A t4uf'.ilCtpAl DE 78t*jiVç73
LAPAO/TA

q?

r5
q Relatóño gerado dta:25/01/2O24 ìts 08:32

Fonte : paineldeptpcos,planetamento.gov.br
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]

MEDIA

R$ 9,66

Descrlçåo do Descf¡çâo
Item Complementar

3r:l*r..{ü''dåiËä i El-sr ¡EtYrçoÉ P$¡ilcsi

aùtlrlû tlrrr¡rk

ûxrlÕ ! a3aoHtsÎÐnçlg

MENOR

R$ 9,92 R$ 5,19

FiLTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição Anc da CcmÐra período cj¿ Cofipra
GARRAFÃO 2OLOO t ÁCUA UIH¡RNL ilATURAIL TIPO:SEM GÁSI MATER¡AL BMEAI.AGEMIPI.ASTICOL IIFO EMBALAGEM:DESCARTÁVEL 2023 GOMPTAdO ÚII¡MOS 180 diAS

Quantidade tctal de registros: 4

Registros apresentados: I a 4

ldentlñcaçÊo Númerq
da €ompra do lteni

Çódigo
Èlodalidade do

CATMAT

MËDIAh}A

Unidade de
Fqmeclmento

Quan{dade
Ofertade

Valor
Unltárlo Sornec¿dor órgåo I,ASG

Data dð
Compra

77L300 - CENTRO DE

OBTENCA0 DA ?6!*7 !?t23
MARi¡{itA/RJ

1 s 3063
UNIVERSiDADE Ð4iT812T23
FEDERAL DO PARA,'PÅ.

925'84 - EMPRESA
EST DE A55IS 

^iËcñlcn rïxr nua¿. t4tt8l2t)73
-RO
g¡26584 - EMPRiSA

::i.?ifsJS.- ^..^. o4ßaftiz3
TECNICA E EXT RURAL "
-RÛ

05002/2023 C0002 Pregão
Ácua

445484 MINFRAL
NATURAL

Ácun
445484 MINERAL

NATURAL

GARRAFÃOzO.O,J.^- --; " "" 295.152
L

R$5,19

1,2ûC R$8,90

FRESH FOOD

COMERCIC DE

GENFROS
ALIMENTICIOS
LTDA

R, C. MASSIAS
cor,{ËRcrAL ÿlE. -

CCT./iANDÛ DA
SlARINHA

UNIVERS¡DADE
FFÛËRAL DO PARA

Dispensa ce
Licitaçåo

GARRATAC 2O,OÛca52u2a23 00001

00003i2023 00013 Preqåo

AA0i2¡2023 0û012 Pregãc

L

AGUA
445484 lvllNERAL

NATURAL

Ácun
445484 FIIN¡RAL

NAÏURAL

GARRAFÃO 2O,OÙ . --.
i l.Jbl R$L0,94

GAF.RAFÃO 2Û,OO
994

L S DE BRITO
LTDA

R$13,60 FÊNIX GRII L LTDA
I

ESTADO DË

ROI.IDONIA

ESTADO DÊ

ROt',¡DONtA

t-)

'i,J3

!F\o Relatóño gerado dûa: 25/07f2O24 às þ8:37
Foflte: pplneld epecos.planejamerúo,gov.bt
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I

)

foinelde
)

MrNrsrEa¡o aA 
tÒütlrr t$rtì^l*

se¡rio='oi*ã".ìi" TI-fL¡l rslÿlço¡ 9$3l¡co$ 
ü*ro ¡ eaco*rnuçtûffinçur

ldentlficaçðo t{úmero
da Comprl do ltem

Descrlçåo
do ltêm

AGUA
[4¡NTRAL
I.IATURAL

AGUA
MINFRAL
t\iATURAL

¡cu¿
14INERAL

NATURAL

A6UA
MINËRÂL
NATURAL

tvlEN0R

\Â/BNj LictTAlìN
LTDA

MEDIA

R$ 3,97
MEDIANA

De*crlçãç þnldade de
Comflementar Fornec¡nento

GARRAIÀ 1,50
I

GARRAIA 1,50
I

GARRAFA ]-,50
L

GARRAFA I,5O
L

Quantidade Valor
OÞrtada Unltárlo

5.0CI0

Fsnecedor

UNA
RS1,79 DISTRIBUIOORA

LTDA

WBNJ L|CIîARN
LTDA

R$ 2,80 R$ L,79

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Ðescriçäo Anr da CÐmpra Período cja Compra

GARRAFA tLso t Ácut MIN¡RAL NATURAL\, Ttpo:sEM GÁsL MATERTAL EMBAI.AGEm¡plÁsT¡coL ltpo EMBATAGEM¡DESCñRTÁVËL 2023 comprado últ¡mos t8o d¡as

Quanticiade total de regisircs: 9

Registros apresentados; 1 a 9

Código
Modalidade do

CATMAT

Pregão 445484

órgãc UASF

û004*1i2023 0002i

00163i2023 00r11
Dispensa d" ou."oo
Licitaçåo

GARRAFA 1,50
I

GAR.RAFA 1,50
L

INDUSTRIA DE MATEÊ.IAL
BFLICO DO ÛRAS¡L

168007 - tNDUSTRIA
DE MÂTERIAL
BËUCO D0
BRASILIFIqCE

168Ûû7 . INDUSÏRIÁ
DE MATERIAL
BELICO DCI

BRASIL/F¡\'1ÇÉ

gata dF
(omprå

27 t97 i2*23

27 i')7 Ì7ti3

27 !Ð7 f¿*72

74í98Ê.C73

431ÐBj7çî3

120632 -

COÎ"4A.NDO DA AERONAUTICA GRUPAMENTO DÊ
APOIG DE RECIFE

CC}4ÀNDO DA AERONAL¡TICA
12û631 - BASE

AéREA DE hJATAL
C0026/2û23 0CIû05 Presão 445484

00026/2023 C0ût4 Pregåo 445484

000-1112023 00û13 Pregåo 445484

4.698 R52

26.622 Rs2
1 ?nÁì] - eôqF

CCT,lAi!DO DA AiSOI'.IAIJTI. A 'LJÝJ¿''^ r.éF.EA DE NATAL

35.464 RS2,01
D. DA SILVA 120638. BASE

DUAR.]-E COMANDO DA AIROI',iAUTICA AÉREA DE

TRANSPORTË LTDA CA}4POGRAI.JDE

AGUA
14INERAL

NATURAL

AGUA
¡¡INËRAL
[.JATURAL

4B

48

MERK/iDC
R52,80 COMERCIO DE

PRODI,'ïOS LTDA

i,J
MERKÁDO

RS2,8O 
'ÛMERCIO 

DE
i,RODUTOS LTDA

INI}USTRIA DE I,IAÏEF,IAL
BELICO DC BRASIL

s Reüatóño gerùdo dta: 25/01./2Oi24 às 98¡34
F onte : riníneld eprecos.planejamento,gov.br

tt162t2023 0001.i filoen¡a d" aasalt
LI CITäCAÖ

031û8,?û:3
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¡

) j

00018/2023 000û3

00Q2û12023 00006 Pregão

Dispensa d" q¿5+s4
LrCrtaÇöc

Ácun
}¡INERAL
h]ATURAL

,TGUA

445484 14INERAL

TIATURAL

AGUA

MINERAL
NATUR.AL

GÄ.RRAFA T,5O
I

5 i.096.084
RS3,50 }ANIEL TERREIRA

VOTïO

Ii\5T, FÊD.DE EDUC.,CIE.E
TEC,SUL-RlO-GRA¡'lDÊN5F

151895 -
IFSULICA14PUS

VISCCNDE DA
GRAçA iPELOTAS)

12C643 - BAsE
AÉREÂ ÐE SANTA
f4ARlÂ

9253Û6 . TRiBUNAL
DE jUsTrç,A D0
ESTADO DO AI.,IAPA

ic
IJ 28iü7i?ü:r3

11/A8¡2t;3

16r'ü8j?tl3

GARRAFA 1,50
L

12,000
.{MC COMERdIO

R53,85 DE ALIMENTOS
I.TDA

ñ¡.tJ
A.5, DË OLIVÉIF,A
LTDA

COMANDO DA ÀËRONAUTICA

TRIBUNAL DE Jì.JSICA DCI

ESTADO DO AMAPA00086/2023 00001
Dispen^sa du 44sq}4
Lrcltôca0

GARRATA 1.,50

L
360

.', J

.N

ep Relató¡to gersdo dis: 25/01/2O24 èts 08:34
Føfúe : gíneldeprccos.planeJamerúo.gov.br
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Secretaria MuniciPal de
FINAþ¡çAS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento

do Município para o Exercício Financeiro do ano de2024, constatamos havergtli:T
ã. ¿oiuçaå apropriada para execução da despesa decorrente da: CONTRATAÇAO

nARA ÀquislÇ¡.o rin Ácun unnn¡l PARA ArEND_ER {9.?qYANDAS
DAS SECREATARIAS MUNICIPAIS DA PREFBITURA DE CAMALAU-PBO NAS

seguintes rubricas:

O2.OO3.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02003.04.122.101s.2005 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇAO

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.0O4-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02004.04.123.1015.2007-MANTERASATIVIDADESFINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.OOs-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O2OO7.12,36I.IOO4.2O2O - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSìNO FUNDAMENTAL

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 710

O2OO7.12,36I,1004,202I-DESENV.DASATIV.COMRECURSOSDOFNDB
3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569

02007 .12.361.t 00 4.20 44 - M ANUTENÇÃO DAS AT IVI DAD ES DO QSE

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 550

02007.12.361.1004.2074- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540

02007.12.361.1004.2078 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL' VAAT FEB 30%

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542 30'000,00-

oao,ot .tz.tes J 00 4.2024 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃ0 INFANTI L

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.12,365,1004.2025-DESENVOLVERASATIVIDADBSDASCR!]CHES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.l2.365.l004.2056.PROGRAMADINHBlRoDlREToNAt]SCoLA-PDDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 551

0200i.t2.365.1004.2082 - MANUT. DA ¡IDUCAÇÃO INFANTIL - COMPL' VAAT F'BB 30'lo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542

02.008-DPT" MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTB LAZER E TURISMO

02008.13.69s.1013.20;; - rtIÃÑurpnÇÃo DAS ATIVIDADES Do DPT"' DE CULTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.13.695.1013.2026-DESENVOLVE,RASATIVIDADESDoTURISMOECULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7IO

nf;fi 3,49Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: 51F3.A7ED.06DA.4863.3109.44CC.D2DC.7D2F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:00. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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5*treta¡ia Munie iPal cle

FINÁ¡¡çÂg

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SEcRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

02008,27.812.1013.2027 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RBLACIONADAS AO ESP

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7IO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 149

O2.OOg-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.10t2.2028- DESENVoLVER ATtv. DE AGRIc. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.01 O-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
O2OIO.I5.451 .IOOq.2O47 - MANUT. DAS ATIV. DA SBCRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2OIO.I5,452.1OO9.2O3O - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS URBANOS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710

O6.OO6-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE

06006.1O.3O1.1OO8.2OIO - DESENVoLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA (SUS)

06006.IO.3O1.IOO8.2OIO - DESENVoLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA (SUS)

06006.IO.3OI.IOO8.2O12 - DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 62I

3.3,90.30.00.00 MA'fERIAL DE CONSUMO 632

06006.10.301.1008.2011 - DESBNVOLVER AS ATIV. DE SAÚDE BUCAL

3.3.90.30.00.00 MA'|ERIAL DE CONSUMO 600

06006.10.301.1008.2013 - DESENVOLVFIR AS ATIV. FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 62I
06006.10.301.1008.2014 - DESENV, AS ATIV. DO PACS (AGENTES COMUN. DE SAUDB

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.10.301.1008.2015 - DESENV.AS ATIV. DO PSF ( PROG. SAÚDE DA FAMILIA)
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.IO.3(}I.IOO8.2O55 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.10.301.1008.2061 - MANUTENCAO DAS ACOtIS DO COVID l9
3.3.90.30.00.00 MATERIAI- DE CONSUMO 5OO

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVIDADlls DE SAÚDE-F'MS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90,30.00.00 MA'TERIAL DE CONSUMO 502

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7IO

06006.IO.3O2.IOO8.2O59 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.r0.302.r008.20si - naÃñurnñCio n¡,s Artv. DA vtcILÂNCIA EPIDEMIoLóGICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

*¿4
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Secreta ria Municipa{ de
FINÀNçA9

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE FINANçAS

I I.OI I-SECRETARIA MUNICIPAI, DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11Oil.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNÄS ( CRAS)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 66I
I IOI I.08.243.I006.2035 - DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD-SUAS
3,3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

1101I.08.243.I006.2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS - F'NAS_ FEAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 66I
11011.08.243.1006.2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT.VIN.-SCFV
3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

1101r.08.243J006.2049 - MANUTENçÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA F'ELIZ
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 660
I1OII.08.243.I007.2060. MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA II ADOI,ESCBNTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

11011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC.DE ASSIT.SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 669

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710
r101r.08.244.1017.2097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA
3,3.90.30.00.00 MATERIAI- DE CONSUMO 660

il0n.08.244.1007.2039 - MANUTENÇAO DE CONSELHOS DA AÇAO SOCIAI.,
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, l9 de fevereîo 2024

Secretário de Finanças

æúr
0flnn6
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- !.1,'

ESTÀDO DÀ PARAÍBA
PREIEITT'RA MT'NICIP.à! DE CAùTAI.ÀÚ

SECRETARIÀ
DE ÀDMTNISTRÀçåO

TERMo DE REFEnÊNcrn

I.O. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação para aquisição de

água mineral, para atender as demandas das secretarias municipais da Prefeitura de Camalaú-PB, conforme
indicações realizadas nos Documentos de Formalização de Demanda(DFD's) e ETP, elaborados pelos
setores demandantes desta Prefeitura Municipal.

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 14.133, de 1o de Abril de202l Lei Municipal 622123 e Decreto Municipal
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembrc de2023.

2.0. JUSTIFICATIVA:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Pretensa: contratação de água mineral para suprir as demandas
das secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB.

Justifica-se pela imperiosa necessidade básica desse líquido precioso, fundamental para as nossas
vidas, tanto na forma de consumo direto como usando-o pøra cozinhar os alimentos em algumas das
secretarias da Prefeitura de camalaú-PB:

1. Fornecer água potável de qualidade: O objetivo principal é garantir o acesso a âgualimpa e segura
para os funcionários e visitantes das secretarias municipais. A água mineral engarrafada é uma
opção convenientepara atender a essa necessidade.

2. Promover a saúde e o bem-estar: Beber água mineral pode contribuir pura ahidratação adequada e
melhorar a saúde geral das pessoas. A disponibilidade de âguamineral nas secretarias muniòipais
pode encorajar os funcionários a se manterem hidratados ao longo do dia.

3. Reforçar a imagem e a qualidade dos serviços: A oferta de água mineral nas secretarias pode
transmitir uma imagem de cuidado e atenção aos detalhes por parte da prefeitura. Isso pode ajudar
a melhorar a percepção pública sobre a qualidade dos serviços oferecidos pelas secretarias do
município.

4. Aumentar a produtividade: A desidratação pode afetar negativamente o desempenho cognitivo e
fisico das pessoas. Ao disponibilizar água mineral, a prefeitura de Camalaú-PB pode ajudar os
funcioná¡ios a se manterem alertas e produtivos durante o hor¿írio de trabalho.

5. Reduzir custos de manutenção: Ao fornecer água mineral engarrafada, a prefeitura pode evitar a
necessidade de instalar e manter sistemas de purificação de água nas secretarias. Isso pode resultar
em economia de recursos financeiros e tempo de manutenção.
É importante observar que esses são apenas exemplos de résultados pretendidos com a aquisição de

água mineral. As metas específicas podem variar de acordo com as necessidades e prioridades da Prefeitura
de Camalaú-PB.

É importante ressaltar também que a justificativ a para a contratação de qualquer serviço ou
aquisição deve ser baseada em critérios transparentes e objetivos, como a necessidade, a eficiência, a
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qualidade e a economicidade. Além disso, é fundamental seguir as noÍnas legais e os procedimentos de

contratação pública estabelecidos para garantir a transparência e a lisura do processo.

3.0.DO SERVIçO

3. 1.As características e doo eto da referida sao

PESQUTSA DE PREçOS

Contratação para aquisição de Água Mineral para atender às demandas das secretarias da
Prefeitura de Camalaú-PB

có
D.

D¡SCRTMtNAçÃO UNID.

Qtd
Admin
istraçã

o

Qtd
Educa

ção

Qtd
Saúd

e

Qtd
Ação
Socia

I

Qtd
Agric
ultur

a

qtd
Cultur

a

TOTA

L

2023

P.UNI

TÁRI

o
P. TOTAT

1

AGUA MINERAL-
sem gás em garrafas
plásticas de 500m1

com tampas lacradas
com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. s00 300 200 200 200 L400
Rs

2,40
Rs

3.360,00

2

Áe un MINERAL -
garrafão 20 litros,
não gasosa e
potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,
transparente,
resistente, em
excelente estado de
conservação, sem
ranhuras e/ou
amassados, vir com
tampa protetora e
lacre de segurança,
para evitar
contaminações
externas, com
fornecimento de
vasilhame a título
de empréstimo.
Apresentação e

características
básicas do rótulo-
padrão aprovado
pelo Departamento
Nacional de
Produção Mineral
DNPM, (Decreto-Lei
ne7.84U1945), e

registro no
Ministério da Saúde
deverão vir

UND 200 100 300 200 100 L00 1000
9,66

Rs

9.660,00
R$
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gravados nos

rótulos dos
garrafões data de

envas¡lhamento e

validade do
produto, ou na

vedação das
embalagens,
conforme Portaria
ne 470199 do
Departamento
Nacional de
Produção Mineral
DNPM.

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEÆPP:
Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts.47 e

48, da Lei Complementar n' 12312006.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial

que se enquadre nos requisitos da nonna

5.0. DAS OBRTGAÇÕES rO CONTRATANTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiírios paru a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3 .Notificat o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa frscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

20 L80
R$

3,97 7t4,60
n$

3

Áe un MTNERAL -

sem gás em
garrafas plásticas de
1500 mlcom
tampas lacradas

com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UND. 100 20 2Q 20

Total:
Rs

t3.734,60
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6.0. DAS OBRTGAçÕES nO CONTRATADO:
6.1. Entregar os produtos, quando solicitados e dentro do prazo estipulado pelos setores

demandantes;

6.2 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislagão fiscal, civil,
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros emrazão da execução do objeto contratado.

6.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.4 .Não hansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

6.5. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necess¿írios, sempre que solicitado.

6.6 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.7 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a 123
da Lei 14.133121.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo m¿íximo paraa execução do objeto desta contatação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início: Após a assinatura do instrumento contratual
7.1.2. Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatwa do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, daLei 14.133/21.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE:
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigão, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
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do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts' 124 a

136, da Lei 14-133121.

9.0. DO PAGAMENTO:
g.1. o pagamento será realizado mediante process0 regulff € qm observância às normas e

procedimentos adotados, bem .o*o-u. ¿isposições ¿ìtnttr. Ai a 146 daLei l4.l33l2l; da seguinte

maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresentação

10.0. DA VERTFTCAçÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA E ECONOVilCO-TINANCEIRA:

10.1 se necessaria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante' a

documentação essenciar, suficiente para comprovar * ,.r"¡i* capacidades, será restrita aquela definida

nos Art. 67 e 69,da Lei l4'l33l2l,respectivamente'
10.2. comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades . pru^ "o* 
o objeto ãu ìì"itrçao - Atestadã (s) de capacidade Técnica'

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito públióo oo p¡uu¿ã, q,rurrdo for emitido por ente privado deverá

este ser 
"om 

ntmã reconhecida de quem o subscreveu'

l0.2.L para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratosexecutadoscomass.gui''t.'característicasmínimas:
t¡.Z.Z.a;;; ii"i *t.3itentra fornecido itens, sejam iguais.com objeto deste certame para pessoas

,,-..jurídicas de direto público ou privado, io item vencido nä aitp"ø de lances estabelecida neste certame'

10.2.3.A existência de restriçao ,"ruiiuu-ente à r"got*i¿uá. fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualif,rcada como microempresa ou empresa de plqueno porte seja declarada vencedora' uma vez que

át rdu a todas as demais exigências do edital'

11.0. DO CRrrÉRro DE ACETTAçÃo no OBJETO:

1 1.1 .Executada a presente contrat açäo eobreruaãa, as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e 
"on¿iç0", 

nara ryc99et 
o t"" objeto pélo Contratante obedecerão' conforme

ä .uro, às disposições do Art' 140, da Lei l4'l33l2l'

12.0. Dos pRocEDIMENTos DE FIScALTaAÇL0 E GERENCIAMENTO:

12'1. Serão designados pelo Contratante,.p,.,.n.*tes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, dal-ei 14.133 121, especialmente pafa acompanhar e fiscalizar a su¿l

execução, respectivamente, permitiJa a contratação de teåeiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições'

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:,F\, 13.1. o licitante ou o contrat¿do será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazolegal do intrr.r*¿o, pelas innaçoes p,,ui'tt' * R't' tss' da Lei l4'l33l2l e serão aplicadas' na

forma, condições, regras, pr¿vos . ;;'.di;;nto, ¿.frniAo' not Arts' 156 a 163' do mesmo diploma legal'

as seguintes sanções: a - advertênJJ"prtr"¿u "*.t,r"iu*ente 
pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parciar do contrato, qu*¿o nao se justific* u i.npótição dg penalidade mais grave; b - multa

de mora de o,So/o(zero vírgula cinco por cento) apticada *ut" o valór do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contrataç áo; c - multa de t}ÿo (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administratívas ir."i-* n9 referido ¡ti. tss; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração pública diieta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao ,..po"'autl pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII d; õ; do rer.e1{o ert. ris' quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaráiaá å" i"idoneidade para licitar ãu contratar no âmbito da Administração

pública direta e indireta de todos äs entes federativos;.b fuo-qg tt-":o anos, aplicadaao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Ýrii, ii, X'Xle-XII do caput do referido Art' 155'

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisós IÍ, III, IV, v, vI e vII do caput do mesmo

artigoquejustifiquemaimposiçãodepenalidademtisg'at"ql:."-tgtã:referidano$4odoreferidoArt'
156; f - upficufao cumulada de outrasianções previstas na Lei 14'l33l2l'

13.2. Se o valor da multa ou indenizuçao a.ui¿a nao for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao contratado, ,".a uuaÃuricamånte descontado da primeira parcela do pagamento a que o

CI0{l rvrl
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contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de r%o (um por cento) ao mês, ou, quando for o

caso, cobrado judicialmente.

t4.0. DA COMPENSAçÃO FINAI\CEIRA:

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 0

contratado não tenha concorrido de alguma forma pafa o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a datalimite fixada para o pug*rnio até a data conespondente ao efetivo pagamento da

parcela. os encargos moratórios devidos emlazäodo atraso no pagamento serão calculados com utilização

daseguintefórmula:EM:NxVpxI,onde:EM:encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstapafaopagamentoeadoefetivopagamento;YP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensaçao ¡nancãira, assim apurado: l^:lfX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensagãg frnanceira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será aãotado, ernsubstituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

Camalaú - PB, 19 de fevereiro de2024'

Marícia Couto Mariano
Administração
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ESTAI)O DA PÀRAÍBA
PREE EITT'RÈ, MT'NTCIPÀ¡ DE CåùTÄLÀti

SECRETÀRIA DE .ÈDldrNrSTRÀçÃO

ANExo r - DocUMENTAÇÃo nxrcrDA rARA HABILTTIçÃo

r.HABrt,rrlçÃo ;unÍulca:
1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâcondicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede amatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6. No caso de cooperativa: atade fundação e estatuto social em vigor, com a atadaassembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de I97l;
1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
1.9. Cópia da(s) Cédula(s) de Identidade e CPF do(s) sócio(s) ou titulares da empresa

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNpJ;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda
(PGFN), referente a todos os créditos tribut¡irios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,
de 0211012014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda .

2.3. Ptova de regularidade junto àFazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria daFazenda Estadual onde a empresa for sediada
2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela SecretariadaFazenda Municipal onde a empresa for sediada
2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452,de lo de maio de 1943.

3. QUALTFTCAÇÃO rÉCNlCn:
3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e pr¿Lzos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.
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3.1 .1 Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a administração poderá diligenciar junto aos

órgãos e/ou entidades emitentes do mesmo.
4 . QUAI.IFICåçAO ECONOMICO-FIIìIA¡¡CEIRA:

4. 1 . Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei no 1 1 . I 0l ,

de 9.2.2005), expedida pelo dishibuidor da sede da empresa, dat¿do dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
4.2.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
4.2.2.L No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3" do Decreto no 8.538, de 2015);
4.2.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contabeis referentes ao período de existência da sociedade;
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Dispensa Eletrônica - 0000212024

Datas Relevantes
Publicado

29|OZ2O24 13:47

lnicio de Propostas Flnal de Propostas

01/03/2024 08:00 06/03/2024 08:00

Itens Licitados
Códlgo

000'r

Produto

1 ÁGUAMINERAL-sEM GAS EM
GARRAFAS PLASTICAS ÞE SOOML COM
TAMPAS LACRAOAS COM TACRE INVIOLÁVEL,
coM PH MfNtMo z. 14oo
UN¡DADES

R$2,40 TOTA!:R$3.36O,OO

ÁGUA MINERAL-- GARRAFÃo 20 LITRos, NÃo
GAsosA E porÁvEl, eu onnR¡rÕes oÊ
POLICARBONATO, LISO, TRANSPARENTE,
RESISTENTE, EM EXCELENTE ËSTADO DE
CONSERVAçÃO, SEM RANHURAS E/OU
AMASSADOS, VIR COM TAMPA PROTETORA E
LACRE DE SEGURANÇA, PARA EVITAR
CONTAMINAçÖES EXTERNAS. COM
FoRNEcIMENTo DE VASILHAME A TfTULo DE
EMPRESTIMo. APRESENIACÃo E
cARAcTER¡sncAS BAslcAS Do RóTULG,
PADRAO APROVADO PELO DEPARTAMENTO
NACIoNAL DE PRooUçÃo MINERAL DNPM,
(DECRETO.IE| N.7.841/1945), E REGTSTRO NO
MINISTÊRIo DA SAIJDE DEVERÃo VIR
GRAVADoS Nos RÓTULos oos GARRAFÖES
DATA DE ENVASILHAMENTO E VALIDADE DO
PRODUTO, OU NA VEDAçÃO DAS
EMBATAGENS, CONFORME PORTARIA NO
470/99 DO DÊPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUçÃO MINERAL DNPM. UND.

200 100 3oo
200 100 100
lOOO UNIDADES

R$9,66 TOTAL:R99.660,00

3 ÁGUAMTNERAL-sEMcÁsEM
GARRAFAS PLÁSTICAS DE 15OO ML COM
TAMPAS LAcRADAS coM LACRE lNVtoLÁvEL,
coM PH MfNtMO 7. 180
UNIDADES R93,97 TOTAL: Rg 214,60

V, Rôferância

2,40

9,66

3,97

Qtdô Unldads

1.400 uN

1.000 uN

180 uN

Sltuaqão

Homologado

Homologãdo

Homologado

ô

0002

0003

Documentos Anexados ao processo
Dâtâ

2910212024 - 13:37

Documênto

Te¡mo de Rêferåncia.pDF

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Data

Q61O312024 - 15:51..11 Dodmentos solicitados pâra o
processo

AsBunto Fraso

Forâm solicitadâs diligências nos itens i,2,3 do processo

Acess o seu ambiente logado pam verificar os detalhes.

Vencedores
Código Prcduto Fomeædor Modêlo Marca¡l Fabrlænte Valo¡ dg Quan$dade

Rôferênc¡a
Valor Total

l:r';ipiilir .. dr; r-r

E.lg¿äåefu ååî'iliÌf?ji"L:iï#iî::î:îi:;;'JoîÍ,ïo"^""*'no;iíåx,:ffi1TåiTi."#itcompfaspub,icâ'comb¡

ffiH
N

È
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0001

0002

0003

1 AGUA
MINERAL - sem gás em
gaffafas plásticas de
5o0ml com tampas
lac€das mm lacre
inviolávol, æm PH
mfnimo 7.

,1400

Unidades

R$2,40 Total:
R$3.360,00

ÁcuA MTNERAL -
garafão 20 litros, não
gasosa e potável, em
garrafðss de
policarbonâto, liso,
tÍansparents, rcsist€nts,
em excelente êstado de
conse¡vação, sem
ranhuras ê/ou
amassdos, vir æm
lampa prctetom 6 lac€
de segurança, parã ev¡lar
æntiaminações externas,
@m fomecimento de
vasllhame a tftulo de
empréstimo.
Apr€ssntação e
caracterf sticas básims do
rótullpadrão aprovado
pelo Departámento
Nacional de Produção
M¡n6ral DNPM, (Decrsto-
Lel no 7.841/1945), e
registrc no Ministério dâ
Saúde deveÉo vlr
gravados nos rótulos dos
gânafões data de
€nvasilham€nto e
validadê do produto, ou
na vedação das
embalagens, conformè
Portaria no 470/99 do
Departamento Nacional
do Produgão Min€ral
DNPM. UND.

200
100
300
200
100
100
1000

Unidades

R$9,66 Total:
R$9.660,00

3 ÁGUA
MINERAL - sem gás em
ganâfas plástiôas de
1500 ml æm tampas
lacradas com lacre
inviolável, om PH
mfnimo 7.

180
Unidades R$3,97

Totel: Rs
714,60

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

INDAIÁ

FONTE DAVIDA

INDAIA

2,38 1.400

9,65 1.000

3,95 180

INDAú 3.332,00

9.650,00

711,00

ô'

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

FONTE DA VIDA

SANDRO ROBERTO
FERNANDES

INDAIÁ

Declarações Obr¡gatórias
Tftulo

Declârâção de lnexistðnc¡a de Falo Superyeniênto

Dedaração ds conheclmento do Ed¡tal

Dsclaraçåo dê Veraddade

Ðeclaração de ressrua de €rgos

Dêclaração de NãoEmprego de menoreg

Declaraçåo

Declâro sob as penas da lei, que âté a presentê data inêxistem fatæ impedit¡vos para sua habil¡tação no presênte prcæsso
licltatório, clenls da obrigatori€dadê de dedarar ocorrênclas posteriores.

Declaro qus estou c¡ente ê concofdo @m ãs cond¡ções conlidâs no edital e seus ânexos, bem como de que cumpro
plenaments os requisitos de habilitagåo defnidæ no €dital.

Declaro cumprir os requls¡tos de habilltação e que as declarações ¡nfomâdas são verfdicas, confome art. 63, lnciso l, da Le¡
14.133t2021-

Declam cumprir as exigências dê f€serua d€ cârgos para pessoa com deficiênoia s para reab¡litado da Pßv¡dåncia Sociä|,
prevlstas gm lel e êm outÞs normas sgpeclf€s.

Déclaro para fins do inciso )üXlll do artigo 7" da Const¡tuição Federal, com redação dada pela Emenda const¡tucional, no
20/98, que não emprega m6nores de dozolto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que quâlquer lrabalho a
mènores dê 16 anos.

' As dec{a¡ações supracftadas fomm sæ¡tas por todos os parlicipantês.

Propostas Enviadas
0001 - 1 ÁGUA MINERAL - sem gás em garrafas plásticas de 500mlcom tampas lacradas com
lacre inviolável, com PH mfnimo 7. 1400 Unidades

l::iiìit lr i:i cjr., l¡

llËöålÉ.fus_ 
å"1î1#iÌi?1î,',i"'"ffiï:*îï*ff":"#,ï:î:ffi'å,Ëffiiíål,:tråîïåîîtrfdêømpraspub'cascombr

I PUBLrC,/ls cód¡so verifiædor; g237EB ffi
0 ù

ÿ
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R$2,40 Total: R$3.360.00
Fomscedor CNPJ/CPF

09.181.050/0001-97

45.169.346/0001-56

Data

Q510312024 - 20:57:09

OSlO3l2O24 - 2'l:24142

SANORO ROBÊRTO
FERNANDES

FRANCILANDIO THIERES
DE CARVALHO SILVA

Modslo Mârca/ Fâbricânto

INDAIÁ INDAIÁ

Lanco

R$2,40

R$2,39

Valor Total

R$ 3.360,00

R$ 3.346,001 AGUA MINERAL CRYSTAUSIM AR
13 sem gás em
garafãs p

0002 - AGUA MINERAL - ganafão 20 litros, näo gasosa e potável, em ganaföes de policarbonato, liso, transparente, resistente,
em excelente eslado de conservação, sem ranhuras e/ou amassados, vir cpm tampa protetora e lacre de seguranga, para evitar
contaminagões ert€ma8, com fomecimento de vasilhame a tftulo de empréetimo, Apreoentação e caracterfsticas básloas do
rótulo-padräo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Min€ral DNPM, (Decreto-Lel no 7.841/1945), e reglstro no
Mlnlstério da Satlde deveråo vlr gravados nos rótuloE dos garrafões data de envasilhamento e valldade do produto, ou na
vedaçåo das embalagens, conforme Portaria no 470/99 do Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM.

UND. 200 100 300 200 100 100 1000 Unldades

R$9.66 Totãl:RS9.66O-0O

Fomocedor

SANDRO ROBERTO
FERNANÞES

PROGAS DISTRIBUIDORA
DE GAS E AGUA

FRANCILANDIO THIERES
DE CARVALHO SILVA

CNPJ/CPF

09.181.050/0001-97

53.256.763/0001-64

45.1ô9.346/0001-56

Dat¿

O5l03nO24 - 20:57:'15

0510312024 - '17t24t48

0510312024 - 21t25t0s

Modelo

FONTE DAVIOA

Marca/ Fabrlcanto

FONTE DA VIÞA

AGUA 2OL PRATA

ÁGUA MINERAL
13 garrafåo 20
litros, não

OURO DA
MINÄ,/SIMILAR

Lanco

R$9,65

R$9,66

R$9,66

Valor Total

R$ 9.650,00

R$ 9.660,00

R$ 9.660,00

0003 - 3 AeUn Utf.¡en¡L - sem gás em garrafas plásticas de 1500 ml com tampas lacradas com lacre inviolável, com PH
mfnimo 7. 180 Unidades R$3.97 Total: R$ 714.60
Fomâcsdor

SANORO ROBERTO
FERNANDES

FRANCILANDIO THIERES
DE CARVALHO SILVA

CNPJ/CPF

09.r81.050/0001-97

45.169.346/000't-56

Data

0510312024 - 20:57:20

0510312O24 - 2l:25:21

Modelo Mårcå/ Fabrlcânte

INDAIA INDAIÁ

3 ÂGUA MINÊRAI CRYSTAUSIMIIAR
- sem gás em
garafas pl

Lancê

R$3,96

R$3,e6

Valor Total

R$ 712,80

R$ 712,80

Validade das Propostas
Fomecsdor

FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA

SANDRO ROBERTO FÊRNANDES

PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA

CPFiCNPJ

45.169.346/0001-s6

09.181.050/0001-97

53.256.763/000 1-64

Valldads (conforms odltal)

60 dias

60 d¡as

60 dias

Lances Enviados
0001 - 1 AGUA MINERAL - sem gás em garrafas plásticas de 500m1 com tampas lacradas com
lacre inviolável, com PH mínimo 7. 1400 Unidades

R$2.40 Total: R$3.360.00
Dâta

0510312024 - 20:57:09

0510312024 - 21:24'.42

06/03i2024 - 09:14:0'l

Valor CNPJ

2,40 (prcposla) 09.18f .050/0001-97 - SANDRO
ROBERTO FERNANDES

2,39 (proposta) 45.169.346/0001-56 - FRANCTLANDTO
THIERES DE CARVALHO SILVA

S¡tuâção

Válido

Válido

Válldo2,38 09.181.050/0001-97 - SANDRO
ROBERTO FERNANDES

0002 - ÁGUA MINERAL - gaftdîâo 20 litros, não gasosa e potável, em ganafões de policarbonato, liso, transparente, reslstente,
em exc€lente estado de conservagão, sem ranhuras e/ou amassados, vir com tampa protgtora e lacre de segurança, para evitar
conûaminações 6xtomas, com fomecimento de vasilhame a tftulo de empréstimo. Apresentação e caracterfsticas básicas do
rótulo-padråo aprovado pelo Departamento Naclonal de Produção Mineral DNPM, (Decreto-Lel no 7.&111945), e registro no
Ministério da Saúde deverão vir gravados nos rótulos dos ganaföes data do envasilhamento e validade do produto, ou na
vedação das embalagens, conformo Portaria no 470/99 do Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM.

UND. 200 100 300 200 100 100 1000 Unidades

R$9.66 Total: R$9.660.00

Data Valor CNPJ Sltuação

|:';i,:jii!rr .ìì r{.: i;

I p!{glq€- 
- - A autsnticidadê do docum€nto podo ser verificada no site https://val¡daârquivo.portaldocompraspubl¡câs.com.br

--COíPFÄ8 
Dorumento gerado elstronicamonta ho Poñal de compns pil¡liæs em 07/03/ä024 às 08:18:18.

- 
PUBIICAS Códiso ver¡liødor: 8237E8

fT'
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0510312024 - 17:24:48

051O312O24 - 2O:57:15

0510312024 - 21i25105

9,66 (proposta) 53.256.763/0001.64 - PROGAS
DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA

9,65 (proposta) 09.181.050i0001-97 - SANDRO
ROBERTO FERNANDES

9,66 (prcposta) 45.169.346/0001-56 - FRANCILANDIO
THIERES DE CARVALHO SILVA

Válido

Vál¡do

Válido

OOO3.3 AGUA MINERRT - SCM
mlnimo 7. 180

gás em garrafas plásticas de'1500 ml com tampas lacradas com lacre inviolável, com PH
Unidades R$3.97 Total: R$ 714.60

Data

0510312024 -2O:57i20

OslO3l2O24 - 21:25:21

06/03/2024 - 09:14:08

Valor CNPJ

3,96 (proposra) 09.181.050i0001-97 - SANDRO
ROBERTO FERNANDES

3,96 (proposta) 45.169.34ô/0001-56 - FRANCTLANDTO
THIERES DE GARVALHO SILVA

3,95 09.181.050/0001-97 - SANDRO
ROBERTO FERNANDES

Sltuação

Vál¡do

Vålido

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Itsm

0001

Dâta/Hora

0610312024 - 17'.12:46

Enviado por

09.181.050/000r-97 - SANORO
ROBERTO FERNANDES

Arqu¡vo

DOCUMENTOS SANDRO ROaERTO.pdf

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazöes

Chat
Data

0610312024 - 08:O'l :'l 4

0610312024 - OAi01i14

Apolldo

Sistemâ

Sistema

Frâse

O processo foi âberto

Confome o artigo 2o da instruçäo nomativa n" 3 de 4 de outubro de 2013, o ¡nteryalo entrô os lanæs
ðnviados pelo mesmo licitant€ não poderá sr inferior a 20 segundos ô o interualo êntre os lances dos
participantes náo pod6rá sêr ¡nferior a 3 segundos.

Bom dia, sênhores licitant€sl

Boa sorts e bons lancêsl

O item 0001 fo¡ enænado.

O item 0002 fo¡enærrado.

O item 0003 foi enærâdo.

O itêm 0001 têve como ârgmatante SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME æm lanæ de R$ 2,38.

O ¡têm 0002 teve como arematante SANDRO ROBERTO FERNANDES - MÊ cem lance de R$ 9,65.

O item 0003 tôvo como arremãtants SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME com lance d€ R$ 3,95.

Foi sollcllada a proposta readequada para o itsm 0001. O præo ds envio é até às 09:00 do dia 07/03/2024.

Fo¡ sol¡c¡tada a proposta readequada para o ¡tem 0002. O prazo de envlo é até às 09:00 do dia O7|OU2O24.

Fo¡ sol¡citada a proposte reedequada pam o ¡tem 0003. O prazo de envio é até às 09:00 do d¡â 07/03/2024.

Motivo: Favor enviâr Proposla readequada e dæumentação da empresa, ænfome Anoxo I do T.R

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao process.

Documoniação ltem 000'l: Documentos e proposta anexadoa ão procêsso.

Foram solicitadas dil¡gências pårâ o item 0001 . O prazo de 6nv¡o é até às 07:30 do dia 07 10312024.

Mot¡vo: Como a proposta e a documentação fora 6nv¡ada, encerraremos o prazo as 7h30min

Foi solicitadâ a proposta readequada paE o item 0002. O p€zo de onvlo é até ås 07'.30 do diaO7l03l2024.

Motivo: Como a proposla fora enviada e tmbem a documentação, encomremos o pÞzo as 07h30min

Foi solicitada â proposte reâdequada pâm o ¡tôm 0003. O prazo de envio é até às 07:30 do diaO7l03l2O24.

Mot¡vo: como proposla ê documentação foram env¡ados, enærEromos o prazo as 07h30min

Para o item 0001 fo¡ habilitado e dedarado vêncsdor o fornscsdor SANDRO ROBERïO FERNANDES.

Para o ¡tsm 0002 fo¡ habilitado e declarado vencedor o fomecedor SANORO ROBERTO FERNANDES.

Para o item 0003 foi habil¡tado e dêdarado v€nædo¡ o fomocedor SANDRO ROBÊRTO FERNANDES.

A sssão fol final¡zadâ e o processo fol enmminhado para adiudiæção.

o ltem 0001 fo¡ adjudiødo por UBIRAJARA ANTÔN|o PEREIRA MARIANO.

o ttem 0002 fo¡ âdjudiødo por UBtRAJAM ANTÔNlo PEREIRA MARIANO.

o ltem 0003 foi ad.¡ud¡cado por UBIRA,ARA ANTÔNlo PEREIRA MARIANO.

o ltem 0001 fo¡ homologado por UBIRAJARA ANTÔN|o PEREIRA MARIANO.

1:):'jiìir i,:t /i,_;rr-. i:

Â,

0610312024 - 08:01:44

0610312024 -O8:02t2O

06/03/2024 - 15:00:01

0610312024 - 15:00:01

06/03/2024 - '15:00:01

0Aæ12024 - 15i47:22

0610312024 - '15147:22

06/03/2024 -15147:22

06/03/2024 - 15:51:10

0610312024 - 15;51:1O

06/03/2024 - l5:5'l:10

06/03i2024 - '15:51:10

06 I 0312024 - 17 i'12:.46

0610312024 -'17 :'13:04

0il0312024 - 07:21:13

0710312024 - 07:2'1t13

0710312024 - 07:23:38

0710312024 - O7:23i38

0710312024 - 07:24:57

O7lO3l2O24 - 07:24:57

0710312024 - 07:38:36

0710312024 - 07;38..36

O7lO3l2O24 - 07:38:36

0710312024 - O7:39:Og

0710312024 - 08:14:Os

O7lO3l2O24 - O8Í14:OS

0710312024 - 08:14:05

O7lO3l2O24 - o8t14:26

Operador de Compra Dheta

Operador de Compra Dlrota

Sistoma

Sistema

Sistêma

Sistemâ

S¡stema

Slstema

S¡stema

Sist€ma

Sistema

Sistema

Sist€ma

F. SANDRO ROBERTO
FÉRNANDES

Sistoma

Sist€ma

Sistema

Slstôma

S¡stéma

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sislema

Sistema

Sistema

I portol de A autsnt¡cidade do doemento podð sor vêrificâda no silo https://val¡daârquivo.portaldecompraspublicas.com.br

--COüPRAS 
Documento gerado eletronlæmãnte no Po¡tat dê compns Piibticas em o7loolà024 *08:18:18.

I pÚgUCls cód¡go verifËador: s237EB

ý

p
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07103t2024 .0814:28

07103f¿024 - 08i14:26

Sistêma

Sistsßa

0 ltem 0002 loí homologado por UBIRAJARA ANTÔMo pËREIRA MARIANo.

o ltèm 0003 tot homotogsdo por UB|RAJARA ANTÔN|O PERE¡RA MAR|ANo.

URANIO E SILVA Asslnado de forma disrtal
' ' por URANIO E SILVA

MAYER:63 1 308 rvraven:0313o882472

82472 ff,x:#:;],f;t'
Uãnio € Sllva Maysr

Oporador dâ Compra D!Ëta

UBIRAJARA Assinado deforma disitalpor

ANTONIO PEREIRA IffiM ON'iOIU'O

MARIANO:0330609 MARIANo:0330ó08843e

g43g Dados:2024.03.07 08:4s:41

/tf,

UBIRAJARA ANTÔNIo PEREIRA MARIANo

,¡\utof idad€ Competento

Àpolo

JOAO EATISTA MARINHO

Apoio

ÇFåfiiim* å1iffifiþXfif"åiiffif*îftå;:.,1"#ffälffii;-TfiígX,3ffiïåätr#tde¿omprsspub*6'co*br

ffifi
ý

s4
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# > E¿¡ta¡s

Portal Nacional de Contrataçðes Públicas q å[ntrar

Accl;ssar Contrataçåo

U lti ma otu ot¡zaçõo 29/02 /2024

Local: Camataú,/PB Órgãol MUNICIPIO DE CAMALAU Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipat de CamaLaú

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legattLei 14.133/2O2I, Art.75,ll Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divuþação no PNCP:29/02/2024 Situação: Divul.gada no PNCP

Data de lnicio de recebimento de propostas: QI/O3/2Q24 OBIOO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de propostas:06/03/2024 OB:OO (horário de Brasítia)

ld contrataçäo PNCP: O9O73277OOO14I-7-AOOOOT/2O24 Fonte: ECustomize Consuttoria em Softuuare S.A

Objeto:

' iPortatde Compras Públ.icasl - contratação de água minerat para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de Camataú-PB

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 13.73,60

Itens Arquivos Histórico

Número 3 Descrição: OuantkJade: Vãlor unitár¡o estimado i Vätorr totat estimado : Detathar

''ô\

I
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2

1ÁcuA MTNERAL - sem gás

em garrafas plasticas de

SOOmt com tampas tacradas

com lacre inviotável com PH

mínimo 7 14OO Unidades

R$2,40 Total R$3.360,00

ÁcuA MINERAL - garrafão

20 titros, não gasosa e
potávet, em garraföes de
policarbonato, tiso,

transparente, resistente, em

excetente estado de

conservação, sem ranhuras

e,/ou amassados. vir com

tampa protetora e lacre de

segurança, para evitar

contaminações externas,

com fornecimento de

vasithame a tÍtuto de

empréstimo Apresentação e

carâcteÍisticas básicas do

rótulo-padräo aprovado peto

Departamento Nacional de

Produção Minerat DNPM.

(Decretc.Lei no 7.84L/I945\, e

registro no Ministério da

Saúde deverão vir gravados

nos rótutos dos garrafões

data de envasithamento e

vatidade do produto, ou na

vedaçäo das embalagens,

conforme Portaria no 470/99

do Dêpartamento NacionaI

de Produção Minerat DNPM.

uND.200 100 300 200 100

1oo 1OOO Unidades R$9,66

TotaL R$9.660.oO

1400

1000

R$ 2,40

R$ 9,66

R$ 3.360,OO

R$ 9.660,OO

o

o

o

'''l

rítlì

3 ÁcuA MINERAL - sem gás

em garrafas plást¡cas de

15OO ml com tampas

lacradâs com lacre

inviolável, com PH minimo Z

18o Unidades R$3.97 Totat:

R$ 714,60

180 R$ 3,97 R$ 714,60

là9inaExib¡r 1-3 de 3 ¡tens

Ý hltp. s:.//partêtdeservicçs.eçen-emia.gsÿ',þr

J oqoo e7g,eQo1

AGRADEÇ¡MENTO AO5 PARCEIROS

Crie.Jo !--r,.ta l--ei n,' 14.133,¡211. o Por"tai N¡rcior¡al ce Ccirtr.itaçoes Púk¡lic;as (pNCP) ó c¡ sítio

el*.:tr'ônico etfìcial cl<;stinado,ì clivul-gacäo centr¿[¡:.adâ e obri(J¡ìtóriã cìos ato:ì exrgidos enl secle

de ticitaçõe:; c contrirtos ¡icltr-rinistratìvos ;¡i:arca<jos pelo norrel cliplonra.

É qi:ri<1o peio Corriìló tesior cl¡ fleciej l.J¿rciorìôL cie ContrataÇóes Púb[ir:¡s. uni colcqiacio

clelibrtr¡rlivo cotì'ì :;rlàs ali'ii:uiÇó+:; Êjsiâilelecr(las no Docìleto nÓ 1O.7S4. c1e'9 cje argosio c1e

?û21.

O clese¡ii;olr,ìt¡êntc cft?i,:ì¿ì v€l¡s;ao clc PorLa[ é ilnt esicrço cotrjtlttto dr,: corìStfuç:,i{) de unìi]

corrcell)!:¿io flirr:,.a ir¡c;;¡[. lronroiociacic ¡:clos rtiriicarJr:s ¿ì conll]or r-i ll.Lrcittio ccnrili-:.

/,\acleilrlalÇar(,, jìiecji!,I'lrcl¡rcle e¡ cc¡rr<,.tucle.C¡¡r: infot'nirçÓes e dos at'qr.rrvos ra-)L¿ìtivcs ¡ìs

corrtretaçöcs clìsponibilizacirs iro PlrlCP por ÍciÇ¿r ca i-ei no 1,1-,133/?A2.1" sào c1e estrit¡r

respon':abiliiaclc'. t1o:; ór¡¡itos r.Ì entidadei cÕrìtr'ât:intes.

< Vottar

û
ør
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Boletim 0ficial Eletrônico
Criodo peto Lei n' 120/93 de 28/10/93 Pubticodo no Diár¡o ofcidl do Estodo em 20/01/94

no

Torna público que fará realizar através do "Portal de Compras
Priblicas"(portaldecompraspublicas.com.br), a Dispensa Eletrônica de
Licitação no 0000212024, cujo Termo de Referência está publicado no

referido portal e a data do início do recebimento de propostas é de 01/03

a 06103t2024. O objeto da referida contrakção é: Contrataçäo para

aquisição de água mineral para atender as demandas das secretarias
municipais da Prefeitura de Camalaú-PB. O infcio da fase de lances se

dará às 08:00h do dia 06/03, com término às 15:00h do mesmo dia'
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121 e legislação pertinente.
lnformações: no horário das 07:00 as 1 1 :00 e 13:00 as 1 7:00 horas dos

dias úteis, no endereço eletrônico:licitacao@camalau.'pb'gov.br
Termo de Referência: portaldecompraspublicas'com'br.
ld contratação PN CP: 0907327 1 000 1 41 -1 4,00007 12024

'ô\ Camalaú - PB, 29 de fevereiro de 2024

'runi.ib:fuYå;tr

AV|SO DE LTCITAçÃO
pReoÂo ELETRÔNICO 000312024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por

meio do site www.portaldecompraspublicas.com'br, licitaçåo
modalidade Pregäo Eletrônico, do tipo menor preço, para: Constitui o
objeto da presente licitação a pretensa contrataçåo de empresa
especializada na locaçåo de estrutura flsica para a realização de
eventos no Municlpio de Camalari-PB, conforme especificações
técnicas constantes no termo de referência, Abertura da sessão pública:

08:00 horas do dia 1Ç de marco de 2024. lnlcio da fase de lances;

08h10min do dia 15 de março de2024. Referência: horário de Brasllia
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente' Fundamento legal: Lei

Federal no 14.133121; Lei Complementar no '123lÛ6; lnstruçâo
Nor¡ativa no 73 SEGES/ME|22; e legislaçäo pertinente, consideradas
aflraçöes posteriores das referidas normas. lnformaçöes: das 08:00
as l1:00 - 13 às 17:00 horas dos dias rlteis, no endereço supracitado'
E-mail: agentedecontratacaooficial@camalau.pb.gov.br' Edital:

www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www. portaldecompraspublicas.com. br; www. gov.br/pncp'

Camalarl - PB, 29 de fevereiro de2024

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Agente de Contratação - Mat. 2017-13

AV|SO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO

--

Prefeitum de camalaú - CNPJ: 09.073'27ÿ0001'41 / Ruã Nominando Flrmo n ' 56

cEPf 5853$000 - Fone: (83) 3302-1o7rl ßoZ-70341 3302'1008/ 9 9611-5300

slte: ww.€malau.pb.govbr - E-ma¡l: bolettmoficlal amalau'pb gov'br

8

n'22de 202401 de

DO PODFR EXECA

MARlcrARALLINEcouroîiil,iï,".1".Fäì;lå',xi'#å$1ãH1,,
MARIANO:06894048401 Dados:2024o2'2e23:re:23{3'oo' Página 1de 1
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Paralba,0ldeMarço de2024 . DiárioOficialdosMuniclpiosdoEstadodaParalba ' AIIOXVIN'3564

das 08:00 as 12:00 horas dos dias {tteis,

supracitado.Telefone: (83) 33791045.

Cacimba de Dentro - P8,29 de Fevereiro de2024.

GL,ÃACIA KALINE ALVES DA FONSECA.
Servidor Responsável.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Códtgo Identiftcador:D58CFD47

PREFEITI]RA, MUMCIPAL DE CACIMBA DE DENTRO
AVTSO DE PRETENSA CONTRATAçÃO DIRETA DISPENSA

DE LICTTAçÃO N" OVOO00812024

A Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro manifesta o interesse

em obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art.75, inciso II, da Lei no 14'133121, restrita à
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de implantação, manutenção e suporte de

licença de uso de ferramenta web responsiva contemplando porcal

oficial do municlpio que disponibilize informações de licitações,

receita, despesa, folha de pagamento, portarias, perguntâs frequentes,

--çonselhos municipais, convênios, decretos, leis, frota de velculos, guia
r 1a cidade, notlcias, kf- (lei de responsabilidade ñssal), e-sic (sistema

de informação do cidadão); ouvidoria (integrado). O interessado
poderá obter o respectivo Terrno de Referência com a especificação

do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua

Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro - PB. O
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia

07 de Março de2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que

poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplcacimbadedenfio@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 14,133/21; Lei
Complementar no 123106; e legislação pertineúte, consideradas as

alterações posteriores das referidas noÍnas. Informações: no horiirio

dâs 08:00 as 12:00 horas dos dias {rteis, no endereço

supracitado.Telefone: (83) 99937-5789. Cacimba de Dentro 'PB, 29

deFevereiro de2O24.

GLÁUCUKALINE ALVES DA FONSECA.
Servidor Responsável.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código Identifi cador:8D67 213 
^

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇ,ÃO

Îäm-p{rblico que faiá rèãliãar através-do "Portal de Compras

Públicas"(portrldecompraspubllcas.com.br), a Dispensa Eletrônica
de Licitação n'00002/2024, cujo Tenno de Refcrência está publicado

no referido portal e a dat¿ do inlcio do recebimento de propostas é de

01/03 a 0610312024. O objeto da referida contratação é: Contrataçõo
para aquisiçõo de água mlneral para atender ¡s demandas das

secretarias munlcþais da Prefeltura de Camalaú-PB. O inlcio da

fase de lanoes se dará às 08:00h do dia 0ó/03, com término às l5:00h
do mesmo dia. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133121 e

legislação pertinente. Informações: no horário das 07:00 as 1l:00 e

13:00 rN 17:00 horas dos dias úteis, no endereço

eletrônico: licitacao@camalau..pb. gov.br
Termo dc Referência: portalilecompraspublica¡.com.br.
fd contrataçõo PNCP:09073271000141'l-000007 12024

Camalalr - PB, 29 de fevereiro de 2024

URANIO E SILVÁ MAYEN-
Agente de Contratåção

no endereço

Torna pirblico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe

de Apoio, sediada na Ave¡ida São José, 162 - Centro' Camalaú - PB,
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação

modalidade Pregõo Eletrônico, do tþo menor preço, para: Constitr¡i o

objeto da pre$ente liciøçeo a prçtensa contratação de empresa

especializada ua locação de estrutum fisica para a realização do

evintos no Municlpio de Camalarl-PB, conforme especificações

técnicas constantes no termo de referência' Abertura da sessão

pública: Q8:00 horas do dia 15 de março de 2024. Início da fase de

iances: 08hl0min do dia 15 de março de2024' Referência: horário de

Brasília - DF, Recursos: previstos no orçamento vigente' Fundamento

legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei Complementar n" 123106;

Instrução Nomrativa n" 73 SEGES/lvfE22; e legislação pertinente,

conside¡adas as alterações posteriores das referidas nornas.

Informações: das 08:00 as ll:00 - t3 às 17:00 horas dos dias úteis, no

endereço suPracitado'E-mail:

agentedecontratacaoofi cial@camalau'pb. gov.br.Edital:

www.camalau.pb.gov.br; www'tce.pb.gov'br;

wwwportaldecompraspublicas'com.br; www. gov.brþncp.

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Códþ ldentificador:930552F6

GABII\IETE DO PRET'EITO
PREGÃO ELETRôNICO 0003/2024 - PÄLCO, SOM E

ESTRI]TURA

Camalafr - P8,29 de fevereiro deZOVI

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
#Agente de Contratação - Mat. 2017'13

Publicado Por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentiff cadort2C497 I I 6

PREFEITURA MI'NICIPAL DE COREMAS
TERMO DE RATTFICAçÄO E ADJT'I}ICAçÃO. DISPENSA

N'029t2024

Contrato.

Publique-se.

Coremas/PB, 29 de fevereiro de 2024.

INÁNI ALEXANDßINO DA SILVA
Prefeito

Publicado Por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentilicador: 88C9F862

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que inshui o ptocesso e observado o parecer da Assessoria

Jurídioa, referente a Dispensa de Licitação ûo 02912024, que objetiva a

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

para aquisição de suplementos alimentares e fraldas com solicitação

ãi¿¡u e entrega imediata para dispersão aos pacientes atendidos pela

Secretaria Municipal de Sarlde de Coremas/PB, conforme condiçôes,

quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contrataçäo

Direta e seus anexos, com base no artigo 75,T1, da Lei Federal no

14.133/2021 e su¿ts alterações, RATIITCO o correspondente
procedimento, e ADJIIDICO o seu objeto a Pessoa Jurldica RITA
Àrvrs FARMÁCß, CNPJ 42.323.648/000149, com valor total de

R$ 58.419,50 (cinquent¿ e oito mil quatrocentos e dezenove reais e

cinquenta centavos), juntadas aos autos do Processo Àdministrativo

osll2024. AUTORIZO a lawatura do correspondente Termo de

PREFEITURA MIJNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DD CONTRATO N' 102/2024 Ø4d

www. diariomunicipal. com.br/famup 22
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0006412024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n,o
000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,,SANDRO 

ROBERTO FERNANDES.ME" . CNPJ
no 09.181.05010001-97 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administração pública e a¡nda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONS¡DERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execução
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003212024 - Processo Administrativo no 00005/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "SANDRO ROBERTo

FERNANDES-ME - CNPJ n' 09.181.050/0001-97.

l- Gestor do Gontrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll- FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administração

Mat.:202111

^
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reuniäo inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurer o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à "Coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

glt v
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolve¡ mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

ort 
7
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administraçäo"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberação da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçäo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 07 de março de2024.

uBTRATARA ANroNro ffiì[i,Xiäiäiflï'ååË,il
PEREIRA MARIANo:0330608843e

MA R lA N O:03 30608843 9 ?1ffi, 
2024'03'07 1 1 :02:04

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

0
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:00:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28397/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.693,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de água mineral para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB,
conforme indicações realizadas nos Documentos de Formalização de Demanda(DFDs), elaborados pelos setores
responsáveis das secretarias demandantes

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.693,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SANDRO ROBERTO FERNANDES -ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.181.050/0001-97
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Agua ata final Sim 7a66fa41e50936d3c3c84e7ad494ce57

Anexo - Agua aviso de dispensa Sim cb28c0d7fc770d929d173453ea894a52

Anexo - Agua portaria de gestor e fiscal Sim 909e60a725d91b22a28ef099b0f09639

Análise jurídica da contratação Sim 6dabdaa25a617b65c4fb10e489dc2949

Autorização da autoridade competente Sim 5097d70b4457153d55529bcca3b0db69

Estimativa da despesa Sim 3c8930767d8d15d1eebccd906d0b9684

Estudo Técnico Preliminar Sim 4764a5c68bdcbf752911002e6522bde2

Formalização de demanda Sim c294c2cb875be6467b18167767bdae07

Justificativa de preço Sim 3c8930767d8d15d1eebccd906d0b9684

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 51f3a7ed06da4863310944ccd2dc7d2f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a1487cbb4de108b796d81631c9e67048

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SANDRO ROBERTO FERNANDES -MESim 37564452405b530679aec44e29f6c5fe
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João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUIIICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

DISPENSA ELETRONICA DVe N" 0002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOS/2024

CONTRATO No: 0003312024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU E A EMPRESA "SANDRO
ROBERTO FERNANDES - ME 09.181.050/0001.97, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firmo, 56-Centro - Camalaú - PB, CNPJ n' 09.073.27110001-41, neste ato representada pelo Prefeito
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São
José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF n" 033.060.884-39, Carteira de Identidade n' 2470752
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA "SANDRO ROBERTO
FERNANDES - ME 09.181.050/OOOI.97 * RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, 346, CENTRO
CAMALAU-PB, CEP: 58.530-000, CNPJ: 09.181.05010001-97, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DVe0000l/2024, processada nos termos daLeiFederal
no 14.133, de lo de Abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023 Decreto
Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.,
consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lawatura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem por objeto
a Contratação para aquisição de água mineral para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de
Camalaú-PB. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
Eletrônica de Licitação n"0000212024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de menor preço..

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.693,00 (Treze mil, seiscentos e noventa
e três reais).

0 ¡'0
al
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2.0.D4

,Â

có
D.

DiscRrMrNAçAo
UNI

D.

P.UNI
rÁnr

o
P. TOTAT

1

MINERAL - sem
gás em garrafas plásticas

de 500mlcom tampas
lacradas com lacre
inviolável, com PH

mínimo 7.

UN

D.
500 300 200 200 200 1400

RS

2,38
R$

3.332,00

2

Áeun MINERAL-
garrafão 20litros, não
gasosa e potável, em
garrafões de
policarbonato, liso,

transparente,
resistente, em
excelente estado de
conservação, sem
ranhuras e/ou
amassados, vir com
tampa protetora e

lacre de segurança,
para evitar
contaminações
externas, com
fornecimento de
vasilhame a título de
empréstimo.
Apresentação e

características básicas

do rótulo-padrão
aprovado pelo
Departamento
Nacionalde Produção
MineralDNPM,
(Decreto-Lei ne

7.84L/L945), e registro
no Ministério da 5aúde
deverão vir gravados

nos rótulos dos
garrafões data de
envasilhamento e

validade do produto,
ou na vedação das

UN

D
200 L00 300 200 100 100 1000

R$

9,65 9.650,00
R$

0
0I

,
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embalagens, conforme
Portaria ns 47O/99 do

Departamento

Nacionalde Produção

Mineral DNPM.

CLÁUSULA QUARTA. DO RE,AJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.693100 (Treze milo seiscentos e noventa
e três reais).Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.Dentro do prazo de vigência
da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interegno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. No caso de atraso ou não divulgagão do índice de reajustamento,
o Contratante pagaú ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que

este ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso
o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O registro da variação do valor
contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. O prazo para
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentagão comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. I24 a 136, da Lei l4.l33l2l

cLÁusuLA errINTA - DA DoraçÃ,o:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei Municipal n.o.

625/2023, de 06 de novembro de 2023, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício
Financeiro do ano de2024.
O2.003-SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÄO
02003.04.122.101s.200s - MANTER AS ATTVIDADES DE ADIIINISTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.004-SECRETARIÄ MUNICIPAL DE FINANÇAS
O2OO4.O4.I23.IOI5.2OO7 . MANTER AS ATIVIDADES FINAI\CEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.OOs-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.0O7-SECRETARIA MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO

ô

0¿r
/,î

3

Áe un MTNERAL - sem
gás em garrafas

plásticas de 1500 ml
com tampas lacradas

com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.

UN

D.
100 20 20 20 20 180

R$

3,95 7Ll-,OO

RS

Totel:
R$

13.693,00
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O2OO7,12.36I.1004,2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLTMO 502

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710
02407.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO F'NDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569
02007.t2.361.1004.2044 - MA¡IUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
02007.12.361.1004.2074 - MATIUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540
02007,12,36I.1004.2078. MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUIÿ.{O 542 30.000,00
02007.12.36s.1004.2024 - MAIIUTENÇÃO DA EDUCAçÃO TNFANTTL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.12.365.1004.2025 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DAS CRECHES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.12.365.1004.2056 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 551
02007.12.365.1004.2082. MAI\ruT. DA EDUCAÇÃ.O INFAI\ITIL. COMPL. VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542
02.008-DPT" MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TIruSMO
02008.13.695.1013.2046 - MAIIUTENçÄ.O DAS ATTVIDADES DO DpT". DE CULTURA
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
02008.27.812.1013.2027 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESP

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 749
O2.OOg-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.1012.2028 . DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.OIO.SECRETARIA MT]NICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 . MAITUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2O1O.15.4S2.IOO9.2O3O . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS URBA¡IOS

0/'{

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710
()6.()O6.SECRE TARIA MUN.DE SAT]DE/FUNDO MTTNICIPAT DE SAUDE
06006.10.30r.1008.2010 - DESENVoLvER AS ATTvTDADES DE ATENÇÃo nÁsrcA (sus)
06006.10.301.1008.2010 - DESENVoLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÄo gÁ,stcA (sus)
06006.10.301.1008.2012 - DEENVOL\TE,R OUTROS PROGRAMAS DO SUS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 632
06006.r0.301.100s.20n - DESENVoLvER As ATrv. nn saúor BUcAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.10.30r.1008.2013 - DESENVoLvER AS ATrv. rannnÁcra nÁsrca

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 621
06006.10.301.1008.2014 - DESENV. AS ATIV. DO PACS (AGENTES COMUN. DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.10.301.1008.2015 - DESENV.AS ATIV. DO pSF ( PROG. S¡,Unn DA FAMTLTA)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.10.301.1008.2055. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.10.301.1008.2061 - MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID 19

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707
06006.10.302.1008.2016 - DESENvoLvER As ATIVIDADES un stúnn-FMs

,Â'' 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSU}|.{O 621

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7 10
06006.10.302.1008.2059. DESENVOLVERAS ATIVIDADES DE VIGILA¡ICIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.r0.302.r00s.2083 - MANUruNçÃo DAS ATrv. DA vlcrr,ÂNcr¡, EplDnMror,ócrcn
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
r 1.01 I-SECRETARIA MT]NICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)

o¿/
¿
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 661

1 101 1.08.243.1006.2035 . DESENVOTVER ATIVIDADES DO IGD/IGD.SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1006.2036 . DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS . FNAS - FEAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 661
11011.08.243.1006.2042 - MAI{UTENÇAO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT.VTN.-SCFV
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1006.2049 - MAr\UTENçÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRrANÇA FE,LTZ
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRrAI\ICA E ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

11011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AçOES DO FUNDO MITNTC.DE ASSTT.SOCTAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

ñ' 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 669

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7IO
11011.08.244.1017.2097 - MANUTENÇÂ.O DO PROGRAMA BOLSA F'AMTLIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.244.1007.2039 - MAr\UTENçÃO DE CONSELHOS DA AçÃO SOCTAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

^

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l1' da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

CLÁUSULA sÉTIMA. Do PRAZoEDA vIGÊNcIA:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Após a assinatura do Contrato
b - Conclusão: Final do exercício financeiro de2024
A vigência do presente contrato será determinada: Final do exercício financeiro de 2024, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, daLei
t4.t33t2t.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇÕns no coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamentercalizado,de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paruafïel execução do serviço contratado;

0/o(
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contrat¿do de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na noflna vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. ll5 a 123 da Lei
t4.133/2r.

cLÁusuLA NoNA - DAs onRrcAÇÕns oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o servigo descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributiária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condigões de regularidade e qualifrcação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiê ncia, parareabiliødo da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nonnas específîcas, ao longo
de toda a execugão do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observaro em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. ll5 a 123 da Lei
l4.l33l2l.i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 aI23
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇ.Ã.O E, EXTrNÇ.Ã.o:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est¿belecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DIícIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confoûne o caso, às
disposições do Art. 140, daLei 14.133/21.

û¿a
I
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verifrcado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Cont¿tado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados..

CLÁUSULA DE,CIMA SEGT]NDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos deftnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de I0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA coMPENSAÇÃo FINAIT{CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagament o até adata correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos emrczão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula:
EM =N x VP x I, onde:
EM : encargos moratórios;
N = número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : valor da parcela a ser paga; e
I: índice de compensação financeira, assim apurado:1: (TX + 100) +365, sendo TX =percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcIMA eUARTA - DAS oBRTGAÇÕns pnnrrxrNTns À r,cpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em raeão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitagão expressa.

dú'
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, daLei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e heinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou qus venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, pennanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovagão do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham aarmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37 ,da Lei 13.709ll8,com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõeso desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)

Camalaú - P8,07 de março de2024.

PELO CONTRATANTE

uBr RATARA ANroNro ffiì'f^1Xiäi'åifl';t¡1ffi;
PEREIRA MARTANo:o33o6oBB43e

MA R lA N O:03 3 06099439 Ðados: 2024.03.07 1 0:00:2e

UBIRAJARA PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

*, t ,?r¿ ifrl t ,r, ; "SANDRO ROBERTO FERNANDES-ME
CNPJ: 09. 1 81.050/0001-97

lãrr, 09.181.0s0/0001 9T
\endro Roberto Fernandes.m¡
lua ttapoleão rerreln Gomes, 19346

fénco, Centro, ctp,Sg 530-000

L -¡,nalau pB ,

0
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0006412024

Designa o Gestor e o Fiscaldo Gontrato n.o
000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,,SANDRO 

ROBERTO FERNANDES.ME" - CNPJ
no 09.181.050/0001-97 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNsf DERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realização de
contrataçöes pela administração pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,de 06 de
novembro de2023:

coNSDERAND'.äiäï:Ëåîîåi#:;åíi;l*:slhiftlíåiinií:

e fiscalização da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003212024 - Processo Administrativo no 00005/2024 - firmado
entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa 'sANDRo RoBERTo

FERNANDES-ME - CNPJ n" 09.181.050/0001-97.

l- Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - FiscalAdministrativo do contrato: Raniere Moraes da silva
Coordenador de Administração

jNdat.:202lll

oN
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Arû 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem atinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçåo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administração", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à "coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

ct v
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações näo liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""coordenador de Administraçäo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçåo exigida no contrato;

ryil7
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,
quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administração"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçäo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos
resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2024.

UBTRATARA ANroNro ûåìffiiiäiäï,flïEååil
PEREIRA MARTANo:o33o6oBs43e

MA R lA N O:03 3 0608843 e ?1îî'o 
24'03'07 1 1 :02:04

Uhirajara Antonio Pereìra Mariano
PREFEITO

0
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Boletirn Oficial Eletronico
Decreto no ll 8-

HoMoLocAçÃo e ADJUDtcAçÃo - olsperusa elerRÔ¡¡rct
No 0002t2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Eletrônica de
Licitaçäo de Licitação 000212024, do Processo Administrativo n.o.

000812024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras
informa@es constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso
ll, Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021;Lei Municipal 622123 e
Decreto Municipal 24912023, de '14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal2S0 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de
14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 252de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do
futuro contratado, "SANDRO ROBERTO FERNANDES-M8", inscrito no
CNPJ sob n' CNPJ: 09.181.050/0001-97, cujo objeto é a "Contrataçåo
para aquisiçäo de água mineral para suprir as demandas das
secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB", conforme especificado no

Criado pela Lei n " f20/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oficial do Estado em 20/0f/94
de

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00033/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

00008/2024. De um lado a Prefeitura Municipalde Camalaú'PB CNPJ
n.o.09.073.271l000141, e do outro lado SANDRO ROBERTO
FERNANDES - ME, CNPJ: 09.181.050/0001-97, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
cláusulas e decorre da Dispensa Eletrônica de Licitação no

1N000212024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

de abril de 202'l e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de
2023, tendo por objeto a "Contratação para aquisiçåo de água mineral
para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú'
PB", com valor total de R$ 13.693,00 (Treze mil, seiscentos e noventa
e três reais), com vigência atê3111212024

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00034/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO N0

00010/2024. De um lado a Prefeitura Municipalde Camalaú-PB, CNPJ
n!ß9J73.271Æ00141, e do outro lado APOLLOMIX PRODUçOES
ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ: 22.599.895/0001-65,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas suas cláusulas e decorre da lnexigibilidade de Licitação no

tN0004/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

de abril de 2O21 e Decreto Municipal 24512023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2O23; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de2023; Decreto Municipal2S3 de 14 de dezembro de

"Contratação de atra$o artlstica musical, "Ari
apresentar na tradicional festa de São José

2024(FESTA DO PADROEIRO), no dia 18 de março de 2024, com início
as 22h, com duração mfnima de th40min", com valor total de R$
15.000,00 (Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da
assinatura do referido Contrato

___;;;;;;;;;

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
Creche Padrão, tipo A integra Paraiba, no Município de Camalaú - PB'
conforme Projeto Båsico de Engenharia - Convênio n'o 12712O22'

firmado com a Secretaria de Estado da Educaçäo e da Ciência e
Tecnologia. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no

0000212023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Camalaú e: CT No 0004212023 - E L F Teixeira Construções e Serviços
Eireli - CNPJ: 17.560.7941000140 - 20 Aditivo - prorroga o prazo por
mais 8 meses, iniciando-se o mesmo em 01 de abril de 2024 e vigorará
até o dia 29 de novembro de 2024. ASSINATURA:07.03.24

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global
OeÔtg.Ogg,oo (Treze mil, seiscentos e noventa e três reais).
Encaminho ào Agente de Contrataçäo deste município, para que
promova a publicação
e no Diário Oficial

no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município
Eletrônico dos Municípios do Estado da

Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do
Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data desta homologaçäo, em observância ao disposto no
do art.72 da Lei no 14.133121..

Camalaú - PB, 07 de MARÇO de2O24

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

2023, tendo por objeto a

HOMOLOGAçÃO e AO¡UOICAçÃO NEXIGIBILIDADE No de Arimatéia", para se

000412024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade deMunicipio de

Licitaçäo no 000412024, do Processo Administrativo n.o 0001012024,
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Municipal 622123 e Decreto
tr,,t1ôipal 249t2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
25u de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de'14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, "APoLLoMlx PRODUçOES ART¡STICAS E CULTURAIS
LTDA", inscrito no CNPJ sob n' 22.599.895/0001-65, cujo objeto é a
"Contratação de atração artlstica musical, 'Ari de Arimateia", para se
apresentar na tradicional festa de São José 2024"(tesla do padroeiro),
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de
Referência, no valor global de R$15.000,00 (Quinze mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste municlpio, para que
promova a publicaçäo no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município
e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilizaçåo no Portalda Transparência do
Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data desta homologaçäo, em observância ao disposto no
do aft.72 da Lei no 14.133121..

Camalaú - PB,07 de MARÇO de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

Portaria no 00064/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o

000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
.SANDRO ROBERTO FERNANDES.ME" - CNPJ
no 09.181.050/0001-97 e dá outras providências.

Meitüra de Carnahli - CilPr: 09.0t3,2ttl000t.4t / RE l{ominando F¡rmo n'56
CEP: 58530-000 - tone: (83) 3302-'1013/ 3302-10t4/ 1302-t008/ 9 96tt's30Û
slte:m.onafau.pb.goubr - E-mall:boletlmoficlalamalau.¡b'gov.br

ATOS DO

1de3

(
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Valor Global: R$ 12.735,00

CACIMBAS - PB, 04 de março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional

Publicado Por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código ldenttlïcador: 94747E58

ESTADODAPARAÍBA
PREFPITURA M{'NICIPAL DE CAIÇARA

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLIC ÀVISO DE PRETENSACONTRATAÇÃO DIRETA

DV 012024

AVISO DE PRETENSA CONTRATAçÃO OrnOrA
DTSPENSA DE LICITAÇÃ,O N" DV00001/2024
A Prefeitura Municipal de Caiçara manifesta o interesse em obter
propostas adioionais de eventuais interessados na contração direta,

com base no Art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133121, que objetiva:
Aquisição de Peixe congelado em posta/embalado para distribuição
com as famílias carentes cadastradas, na semana santa 2024 no

,Flvtunicípio de Caiçara. O interessado poderá obter o respectivo Termo

de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor

de Contratação, sediado na Rua Prefeito Francisco Cameiro, S/l'I -

Centro - Caiçara - PB, ou acessando: www.caicara.pb'gov.br, O
referido órgão de conhatação estará recebendo as propostas até o dia
08 de Março de2024, nos honirio e endereço abaixo indicados, e que

poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
prefeituracaicara@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal no l4.l33l2l; Lei
Complementar n" 723106; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas noÍnas. lnformações: no horririo
das 08:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço

supracitado.Telefone: (083) 3370 I 200.

Caiçæa- P8,05 de Março de2024

- Presidenúe da Comissão
Publicado por:

Severino Vieira de Lima Junior
Código ldentifi cador: 868247 30

ESTADO I}A PARAÍBA

^ PREFEITURAMUNICIPALDECAJAZEIRINHASr

SETORDE LICITAçOES
AYISO DE LICITAçÃO -PREGÃO PRESENCIALN'

00004t2124

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Admílson læite de Almeida, 80 - Centro -
Cajazeirinhas - PB, às 09:00 horas do dia 20 de Março de 2024,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:

Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de

medicamentos diversos, não padronizados, mediante solicitação

periódica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Cajazeirinhas, podendo não haver solicitações em

determinado mês, de acordo com o cronograma dos trabalhos

desenvolvidos pela respectiva Secretaria, Fundamento legal: Lei
Federal ¡' 14.133/21. Informações: no honírio das 08:00 as 12:00

horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail:
cpl.cajazeirinhas@gmail.com.Edital: www.cajazeirinhas.pb. gov.br;
www.tce.pb.gov.br.

Cajazeirinhas - P8,07 de Março óe2024.

EDUARDO ALENCARSANTOS
Agente de Contratação

Publicado porl
Eduardo Alencar Santos

Código ldentificador: 987 C5 462

SETORDE LTCITAÇOES
A\/[SO DE LrCrrAçÃo - pnncÃo ELETRôNICO N'

00005/2024

OBJETO: aquisição de combustíveis, de forma parcelada, destinados

ao abastecimento da fiota de veículos do Município de Cajazeirinhas,

que circulam a localidade de João Pessoa ou BR 230 até

aproximadamente Km 100. Abertura da sessão prlblica: 08:30 horas

do dia 2010312024. Início da fase dc lances: 08:31 horas do dia

20ß312024.Lei Federal n" 14.133121. Referência: horário de Brasília

- DF, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital completo está disponlvel para consulta e retirada nos

endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e

http ://www.cajazeirinhas.pb. gov.br.

Cajazeirinhas - PB, 07 de março de2024

EDUARDO ALENCARSANTOS
Agente de Contratação

Publicado Por:
Eduardo Alencar Santos

Código ldentificador:B A7 lD22l

SETORDE LICITAÇODS
AVISO DE LrCrrAçÃO - pnncÃo ELETRÔNICON"

0000612024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição

de carnes, peixes, frangos, derivados e frios, de forma parcelad4

destinados a manutenção das atividades de diversas secretarias do

Municlpio de Cajazeirinhas. Abertura da sessão pública: 10:00 horas

do dia 20/03/2024. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia

20/0312024. Referência: horário de Brasília - DF, no endereço

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com'br. O Edital completo

está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos:

www.portaldecompraspublicas.com.br e

http : //www.caj azeirinhas.pb. gov.br.

Cajazeirinhas - P8,07 de março de2024

EDUARDO ALENCARSANTOS
Agente de Contratação

Publicado por:
Eduardo Alencar Santos

Cédigo ldentificador:9E39B3DE

ESTAI'O DA PAN¡ÍS¡
PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMALAÚ

coMlssÄo PDRMA¡IENTE DE LICTTAçÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DLETRONICA

000212024

EXÎRATODE CONTRATO
CONTRÁ.TO N": 00033/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
00008/2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB

CNPJ n.'.09.073.27V0001-41, e do outro lado SANDRO ROBERTO

FERNANDES - ME, CNPJ: 09.181.050/0001-97, decidiram as partes

contrat¿ntes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas

cláusulas e decorre da Dispensa Eletrônica de Licitaçäo no

I\,IOOO2|2O24, processada nos termos da læi Federal n" 14.133' de 1'
de abril de 2021 e Decreto Mun icipal 249 /2023, de 14 de dezembro de

2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto

Municipal 251 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 252 de

14 de dezembro de 2023: Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro

de 2023, tendo por objeto a "Contratação para aquisição de ëryuø

mineral para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de

Camalaú-PB", com valor total de R$ 13.693'00 (Treze mil, seiscentos . ,/
e noventa e três reais), com vigência atê3lll2l2}24 

0¿ I 
,

www. diariomunicipal. com.brlfamup 25
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Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentifìcador:ADg03 186

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ^AO
EXTRATO DE ADITTVO TOMADA Dß PRßçOS 0OO2|2O23

EXTRATO DE ÄDITIVO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conskução de

Creche Padrão, tipo A integra Paralba, no Municlpio de Camalaú -
PB, conforme Projeto Básico de Engenharia - Convênio n.'12712022,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e
Tecnologia. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no

00002/2023, ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto

conhatado. PARTES CONTRATANTES: Prçfeitura Municipal de

Camalaú e: CT N' 0004212023 - E L F Teixeira Construções e

Serviços Eireli - CNPJ: 17560.7941000140 - 2' Aditivo - prorroga o
prazo por mais 8 meses, iniciando-se o mesmo em 0l de abnl de2024
e vigorará até o dia 29 de novembro de 2024. ASSINATURA:
07.03.24

Publicado Por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:B I 7 I E30E

A coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃ,O. . EXTRATODE CONTRATO INEXIGIBILDADE OOO4/2024

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N": 00034i2024; PROCESSO ADMIMSTRATIVO N'
0001012024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB,
CNPJ n.".09.073.27110001-41, e do outro lado APOLLOMIX
PRODUÇOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ:
22,599.895/0001-65, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas suas cláusulas e decorre da

Inexigibilidade de Licitação n" IN0004/2024, processada nos temos
da Lei Federal n' 14.133, de lo de abril de 2021 eDeueto Municipal
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14

de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de

2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembrc de 2023, tendo por objeto a

"Contratação de atração artística musical, "Ari de Arimatéia", para se

apresentar na tradicional festa de São José 2024(FESTA DO
PADROEIRO), no dia l8 de março de 2024, com inlcio as 22h, com
duração mlniura de th40min", com valor total de R$ 15.000'00
(Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura
do referido Contrato

Publicado por:

.ô Urâno e Silva Mayer
Cédigo ldentilicador: 1 I 8BA83D

GÀBINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA ELETRONICA

0002t2024

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÄO
ELETRÔNICA N' OOO2/2024

DISPENSA

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Eletrônica de

Licitação de Licitação 000212024, do Processo Administrativo n.o.

0008/2024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras

informações constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso
II, Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Municipal
622123 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de2023;
Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto

Municþal 251 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municþal 252 de

14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro

de 2023, em favor do futuro conhatado, "SANDRO ROBERTO
FERNANDES-M8", inscrito no CNPJ sob no CNPJ:
09.181.050/0001-97, ýo objeto é a "Contratação para aquisição de

água mineral para suprir as demandas das secret¿rias da Prefeitura de

Camalaú-P8", conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e

no Termo de Referência, no valor global de R$13.693'00 (Treze mil,
seiscentos e noventa e três reais). Encaminho ào Agente de

Contratação deste municlpio, para que promova a publicação no

PNCP, Boletim Oficial Elehônico do município e no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba(FAMLJP) e sua

disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da

Prefeitura de Camalaú-PB, no pftIzo de 05 (cinco) dias, a contar da
data desta homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da
Lein' 14.133/21..

Camalaú - P8,07 de MARÇO de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -
Prefeito

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Cédigo ldentificador: A4537 9 AC

GABINETEDO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOGAçÄO TNEXIGIBILIDADE

0004t2024

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO INEXICIBTLIDADE N"
0004t2024

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de Prefeito do

Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de

Licitação n' 000412024, do Processo Administrativo n.' 0001012024,

com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações

constantes nos autos, com fundamento no att. 74, inciso II, Lei
Federal n' 14.133, de 1o de Abril de 2lZl;Iei Municipal 622/23 e

Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto

Municipal 250 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 251 de

14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro

de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em

favor do futuro contratado, "APOLLOMIX PRODUÇOES
ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA', iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

22.599.895/0001-65, cujo objeto é a "Conhatação de atração artística

musical, "Ari de Arimateia", para se apresentar na tradicional festa de

São José 2024"(festa do padroeiro), conforme especifìcado no Estudo

Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de

R$15.000,00 (Quinze mil reais). Encaminho ào Agente de

Contratação deste município, para que promova a publicação no

PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e no Diário Oñcial
Eletrônico dos Municípios do Estado da Paralba(FAMUP) e sua

disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da

Prefeitura de Camalaú-PB, no pr¿rzo de 05 (cinco) dias, a contar da

data desta homologação, em observância ao disposto no do art' 72 da

I.ei¡" 14.133121..

Camalaú - PB, 07 de MARÇO de2024

T]BIRAJARA ANTÔNIO PEßEIRA M.4RIANO -
Prefeito

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identificador:2E857 1 BD

ESTADODA
PRET'EITI]RÄ MT]NICIPAL DE CATINGUEIRÀ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO
EXTRATO DO CONTRATo N". 01.077 12024

EXTRATO DO CONTRATO N". 01.07712024

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N'009/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB
CONTRÀTADÀ: F.J.CONSTRUÇöES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ

sob n'20.284.07 2/0001 -15
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de

unidades habitacionais na zona urbana do município de

CatingueiraÆB. Conforme planilha e proposta em anexo.

VALOR GLOBAL.' R81.286.527,00 (LlM MILHÁO, DUZENT0S E

OITENTAE SEIS MIL, QUINIIENTOS E VINTE E SETE REATS) .) .
PRAZO: O7l\3l202s tlí
FundamentAÇÃo: Lei n' 8.666193, Awalizada. 0¿, "

www.diariomunicipal.com.brlfamup 26
Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: DD95.7E3C.061F.2D56.5744.342A.E188.331A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:20. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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AT DO PODER E

Boleti rn Oficial Eletrônico
Decreto nol

HoMoLocAçÃo e ADJUDtcAçÃo - olspgt'lsa eletRôt¡lcl
No 000212024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Eletrônica de
Licitação de Licitaçäo 000212024, do Processo Administrativo n.o.

000812024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras
informaçÕes constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso
ll, Lei Federat no 14.133, de 1o de Abril de 2O21;Lei Municipal 622123 e
Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal2Sl de
14 de dezembro de 2023: Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do
futuro contratado, "SANDRO ROBERTO FERNANDES-ME", inscrito no
CNPJ sob n'CNPJ:09.181.050/0001-97, cujo objeto é a "Contratação
para aquisição de água mineral para suprir as demandas das
secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB", conforme especificado no

Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global
13.693,00 (Treze mil, seiscentos e noventa e três reais).

Encaminho ào Agente de Contratação deste município, para que

E"FCgoe)

Cdado pela lei n " f20/93 de 28/10/93 Publimdo no Diário Oficial do Estado em 20/0t/94
de

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00033/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

00008/2024. De um lado a Prefeitura Municipalde Camalaú-PB CNPJ
n.o.09.073.27110001-41, e do outro lado SANDRO ROBERTO
FERNANDES - ME, CNPJ: 09.181.050/0001-97, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
cláusulas e decorre da Dispensa Eletrônica de Licitaçäo no

1N0002/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14'133, de 1o

de abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de2023: Decreto Municipal2S3 de 14 de dezembro de
2023, tendo por objeto a "Contratação para aquisição de água mineral
para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú-
PB", com valor total de R$ 13.693,00 (Treze mil, seiscentos e noventa
e três reais), com vigência atê 3111212024

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00034/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

00010/2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ
n3Î9.073271Æ00141, e do outro lado APOLLOMIX PRODUçOES
ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ: 22'599.895/0001-65,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas suas cláusulas e decorre da lnexigibilidade de Licitação no

1N0004/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

de abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de
2023, tendo por objeto a "Contratação de atração artÍstica musical, "Ari

de Arimatéia", para se apresentar na tradicional festa de Säo José
2024(FESTA DO PADROEIRO), no dia 18 de março de2O24, com início
as 22h, com duração mínima de th4Omin", com valor total de R$

promova a publicação
e no Diário Oficial

no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município
Eletrônico dos Municlpios do Estado da

Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do
Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data desta homologação, em observância ao disposto no
do art.72 da Lei no 14.133121..

Camalaú - P8,07 de MARÇO de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Preferte

HOMOLOGAçÃO e RO.¡UOICAçÃO INEXIG¡B¡LIDADE No

000412024

Pelo presente, torna-se público que, nâ qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
Licitaçäo no 00041202{ do Processo Administrativo n.o 0001012024,
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Federal
no;þ.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Municipal 622123 e Decreto
Mf ìipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023:- Decreto Municipal
25O de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, "APoLLoMlx PRODUçOES ART|STICAS E CULTURAIS
LTDA", inscrito no CNPJ sob n' 22.599.895/0001-65, cujo objeto é a
"Contratação de atração artística musical, "Ari de Arimateia", para se
apresentar na tradicional festa de São José 2024"(lesta do padroeiro),
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de
Referência, no valor global de R$15.000,00 (Quinze mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste município, para que
promova a publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município
e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilizaçäo no Portal da Transparência do
Site Oficial da Prefeitura de Camalarl-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data desta homologação, em observância ao disposto no
do art. 72 da Lei no 14.133121..

Camalaú - PB,07 de MARÇO de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

15.000,00 (Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da
assinatura do referido Contrato

EXTRATO DE ADIT¡VO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
Creche Padrão, tipo A integra Paraíba, no Município de Camalaú - PB,

conforme Projeto Básico de Engenharia - Convênio n.o 12712022,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e
Tecnologia.
o0002t2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no

ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Camalaú e: CT No 0004212023 - E L F Teixeira ConstruçÕes e Serviços
Eireli - CNPJ:17.560.7941O001-40 - 20 Aditivo - prorroga o prazo por
mais 8 meses, iniciando-se o mesmo em 01 de abril de 2024 e vigorará
até o dia 29 de novembro de 2024. ASSINATURA: 07 '03.24

Gablnete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 00064/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Gontrato n.o

000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
.SANDRO ROBERTO FERNANDES-ME" - CNPJ
no 09.181 .050/0001-97 e dá outras providências. ,"" -iis

prêteitürå de Cõnalaú - CilPr: 09,0t3.27tl0001-4f / Ruâ ilom¡nândo Fimo n'55
cEP: 58530"01þ' fore: (831 3302'1013/ 3302''1014/ 3302-1008/ I 96ll-5300

na I de J siter m.emalau.pb,sov.br - E-ma¡l: bole{¡moffclal amalãu.Pb.9ov'br
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O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribu¡çöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNS DERAND' o -:ixiålfrf 
iii;*:ä::Tä Êå;i ffi;jÏ.

pública e ainda quanto às determinaçöes
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,

CoNSTDERANDo o o,"'l,ii1iåïåTiiff"1; u?:,Ti rurde 14 de
dezembro de2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execuçäo dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art, lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

Termo de Contrato no 000032/2024 - Processo Administrativo no

0000512024 - firmado entre o A Prefeitura Municipal de CamalaÚ(PB) e

a eâqresa 'SANDRO ROBERTO FERNANDES -ME - CNPJ no

09.181 .050/0001 -97.

l- Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: Raniere Moraes da
Silva

Coordenador de Administração
Mat;202111

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

l- Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, con

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da form¿

de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instaurar o processo administrativo de execução contratuâ,

¡qa¡a-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

págrnas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçöes,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc,;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos pra zos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê-las å autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

drlvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberacão da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o p'azo de vigência do contrato para gue a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Goordenador de Administração ", no

prazo de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente

justificado de prorrogaçäo de vigência, acompanhado da anuência da

contratada, pesquisa de mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos

que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação;

lX - informar à "Coordenador de Administraçäo

tempestivamente, o descumprimento contratual pa parte da contratada

e sugerir a aplicação das sançöes previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, manterdo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldæ de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho

da contratada. O atestado serå elaborado pela ""Coordenador de

Administração', com base em informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

competência/atribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo ca

atribuiçöes:

berá as seguintes

I - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão

da execução contratual;

ll - organizar arquivos especlficos para acompanhar a

execuçáo e fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato ", os

documentos apresentados para paga mento, conferi -los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificaçäo para contratada para regularização de impropriedade A
constatada; /ilql

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e t

Prefeltura de Câmlaú - CtlPr: 09.0t¡,271l0001'41 / Rua Homlnando Flmo n'56
CIP: 5853G0002de3 slle:

fone: (83) 3¡02-1013/ 3302-103¡l/ 3302n008/ 9
tb-dôv.bÝ - Emll:boletimoficlal

9611-5300
an¡lðu,pb.goubf
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encaminhålas à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológici

e observar o saldo do contrato com auxflio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contrataçäo ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequilíbrio, acréscimos/supressões e prorrogaçäo, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

Administraçâo'quando terminar a vigência do contrato e desde que nä

haja pendência, a liberaçäo da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótesde não ter sido desígnada comissät

de recebimento, as aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercadc

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

Perjgf{cidade prevista no contrato:
' Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

pronogaçäo contratual, mediante a juntada da documentaçäo que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na dat a de

sua publicação.

Camalaú(PB), em 07 de margo de2024.

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

ñ

?lsf€ltûa do CânålåÚ - C¡lP.t: 09.073'2?1/0001-¡ll / Rm l¡omlnando tírmo n ' 56

CEÈ 585t0-000 - foÍe: (83) 3302.1013/ 3302-f034/ ¡302't008/ 9 96tl'5300
slte:w.emdau.Þb.gov.br - E-m¡t;bolctlñoûdalâmâlau.pb.goÝbr3de3
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0006412024

Designa o Gestor e o Fiscaldo Gontrato n.o
000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,,SANDRO 

ROBERTO FERNANDES.ME" - CNPJ
no 09.181.050/0001-97 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNsf DERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realização de
contrataçöes pela administração pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,de 06 de
novembro de2023:

coNSDERAND'.äiäï:Ëåîîåi#:;åíi;l*:slhiftlíåiinií:

e fiscalização da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003212024 - Processo Administrativo no 00005/2024 - firmado
entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa 'sANDRo RoBERTo

FERNANDES-ME - CNPJ n" 09.181.050/0001-97.

l- Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - FiscalAdministrativo do contrato: Raniere Moraes da silva
Coordenador de Administração

jNdat.:202lll

oN
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.4

Arû 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem atinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçåo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administração", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à "coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

ct v
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações näo liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""coordenador de Administraçäo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçåo exigida no contrato;

ryil7
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,
quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administração"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçäo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos
resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2024.

UBTRATARA ANroNro ûåìffiiiäiäï,flïEååil
PEREIRA MARTANo:o33o6oBs43e

MA R lA N O:03 3 0608843 e ?1îî'o 
24'03'07 1 1 :02:04

Uhirajara Antonio Pereìra Mariano
PREFEITO

0
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$ecretaria /ttunie iPat de
FlNAhlçAS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DB DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Certifìco que, analisando aLei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento

do Municipio para o Exercício Financeiro do ano de2024, constatamos haver previsão

áe dotaçaå apropriada para execução da despesa decorrente da: CONTRATAÇAO

rARA AeuislÇÃo rir Ácun MINERAL PARA ATENDER 19 ?EVANDAS
DAS SECRBATARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMALAU'PB' NAS

seguintes rubricas:

02.OO3-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATMDADES DE ADMINISTRAÇAO

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.O04-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02004,04,123.1015.2007 - MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.OOs.SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.007-sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02007,12.361.1004,2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 502

3,3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710

O2OO7.12.36I.1004,202I - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDB

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569

02007 .12.361.1 00 4.20 44 - M ANUTENÇÃO DAS ATI VIDADES DO QS E

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550

0200i.12.36t,1004.2074- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540

O2OO7.12.36I,IOO4.2O'78- MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - COMPL' VAAT FEB 30%

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 542 30'000'00-

02007 .12.365.100 4.2024 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇAO INFANTI L

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007,12,3 65.1 OO 4.2025 - DESENVOLVT] R AS ATIVIDA DBS DAS CREC I-I ES

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.12.365.1004.2056 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 551

0200'7.12.365.1004.2082 - MANUT. DA IIDUCAÇÃO INFANTIL - COMPL' VAAT F'EB 30"/o

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 542

02.008-DPT"MUNICIPALDECULTURA,ESPORTELAZERETURISMO
02008.13.695.1013.2046- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO DPT"' DE CULTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.I3.695,1013.2026- DESENVOLVF]R AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 7IO

nf;ßn/Ð
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Socretaria Jvtrunie ipa{ cia
FTNANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNTCIPAt DE FrNANçAS

O2OO8.2'1.812.1013.2027 - DBSENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RBLACIONADAS AO ESP

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 749
O2.OOg-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E RBC.HTDRICOS
02009.20.608.IOI2.2O28- DESENVOLVI]R ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.O I O-SECRETARIA M UNICI PAL DE INFRA ESTRUTURA
O2OIO.I5.451 ,1009,2047. MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DB INFRA ESTRUTURA
3,3,90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02010.15.452.I OO9.2O3O . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERÌAL DE CONSUMO 7IO
O6.OO6-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA (SUS)

06006.10.301.1008.2010 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO eÁSICA (SUS)

06006.1O.3OI.1OO8.2O12 - DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 621

3.3.90.30.00.00 MATER|AL DE CONSUMO 632
06006.1O.3OI.IOO8.2O1I - DESENVOLVER AS ATIV. DE SAÚDE BUCAL
3.3.90,30.00.00 MA'fERlAL DE CONSUMO 600

06006.1O.3OI.IOO8.2O13 - DESENVOLVT]R AS ATIV. FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 62I
06006.10.301.1008.2014 - DESENV. AS ATIV. DO PACS (AGENTES COMUN. DII SAUDE
3.3.90.30.00.00 MAI'ERIAL DE CONSUMO 600

06006.t0.301.1008.2015 - DESENV.AS ATIV. DO PSF ( PROc. SAÚDE DA FAMILIA)
3,3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.IO.3OI.IOO8.2O55 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS
3.3,90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.IO.3O1.IOO8.206I - MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID I9
3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO 5OO

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 707

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVTDADES DII SAÚD!l-F'MS
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3,90.30.00.00 MA'TERIAL DE CONSUMO 502

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 62I
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 659

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710

06006.IO.3O2.IOO8.2O59 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.10.302.1008.2083 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

*¿4
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Secreta ria Municïpa t de
FINANçA5

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS

1 I.OI I.SECRETARIA MUNICIPAI, DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
1r011.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRÀS)
3.3.90.30.00.00 MATERIAI. DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 66I
I IOI 1.08.243.I006.2035 - DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD-SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
I IOI T.08.243.1006.2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS - FNAS - FEAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 66I
I 1011.08.243.1006,2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT.VIN.-SCFV
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
ilOil.08.243.1006.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIV, DO PROGRAMA CRIANÇA ¡'ELIZ
3.3.90.30.00.00 MATERIAI, DE CONSUMO 660
I1O1I.08.243.I007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E ADOI,BSCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

11011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC.DB ASSIT.SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 669
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 707
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 710
1r011.08.244.1017.2097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAI. DE CONSUMO 660
l l0r 1.08.244.1007.2039 - MANUTBNÇÃO DE CONSELHOS DA AÇÃO SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O referido é verdade, responsabilizo-me

Camalaú - PB. l9 de fevereiro 2024.

S

Secretário de Finanças
wt

./¿
0eÚ¿
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CNPJ 0e.181.0s0/000L-e7 / rNsc. Esr. 16.192.368-2 ISANDRo RoBERTo FERNANDES - ME

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, N9 346, CEP 58.530-OOO, CENTRO, CAMALAU - PB

CoNTATO: (83) 9.9810-1348

REF: DISPENSA ELETRÔNICA N9 OOOO2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

OBJETO: CONTRATAçÃO DE ÁGUA MINERAL PARA SUPRIR AS DEMANDAs DAs sEcRETARIAS DA PREFEITURA DE

CAMALAÚ-PB.

PROPOSTA DE PREçOS REAHNHADA

PROPONENTE:

A empresa SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 09,181050/0001-97, com endereço na

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, 346, TERREO, CENTRO, CAMALAI1 - PB, através de seu representante legal, o senhor
SANDRO ROBERTO FERNANDES, inscrito no CPF ne OO2.L9L.62L-74, portador do RG Ne 2.301.760 SSP-P8, nos termos
da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VATOR TOTAT DA PROPOSTA - RS 13.693,00 (treze mil seiscentos e noventa e três reais)

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDTTAL;

coNDtçÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDTTAL;

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta)CONFORME EDTTAL;

Banco da licitante: 001 BANco Do BRASTL / AGÊNctA: 0229-tl coNTA: 26-039-8

SUPERMERGADO SERVE BEM

Congo - PB, 06 de março de 2024.

SANDRO ROBERTO Assínado de forma digital por

F E R N A N D E s : 0 e 1 I 1 o s o oo o l r r ; ålüx,i"i?loll? o, oooo, n,
SANDRO ROBERTO FERNANDES

CNPJ: 09.181050/0001-97

CPF: 002.191.627-74

cóDrGo DlscRrMtNAçÄo MARCA

MODETO
UNID QUANT P. UNIT P. TOTAT

t Ae UR Ulf'lenAL - sem gás em garrafas plásticas de 500m1 com
tampas lacradas com lacre inviolável, com pH mfnimo 7

INDAIÁ UND 1400 Rs 2,38 Rs 3.332,00

2

Áe UA MINERAL - garrafão 20 litros, não gasosa e potável, em
garrafões de polícarbonato, liso, transparente, resistente, em
excelente estado de conservação, sem ranhuras e/ou
amassados, vir com tampa protetora e lacre de segurança,
para evitar contaminações externas, com fornecimento de
vasilhame a título de empréstimo. Apresentação e
características básicas do rótulo-padrão aprovado pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral DNpM,
(Decreto-Lei ng 7.84UL945), e registro no Ministério da Saúde
deverão vir gravados nos rótulos dos garrafões data de
envasilhamento e validade do produto, ou na vedação das
embalagens, conforme Portaria ne 470/99 do Departamento
Nacional de Produção Mineral DNPM.

FONTE

DA VIDA
UND 1000 Rs 9,65 Rs 9.650,00

3
Áe Ua vtrueRAL - sem gás em garrafas plástiias de riooã
com tampas lacradas com lacre inviolável, com PH mínimo 7

INDAIÁ UND 180 Rs 3,95 Rs 711,00

TOTAT Rs 13.693,00
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SUPERMERGADO SERVE BEM
cNPJ 09.181.0s0/0001-97 / rNSC. EST. 16.192.368-2 ISANDRo RoBERTo FERNANDES - ME

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, N9 346, CEP 58,530-OOO, CENTRO, CAMALAU - PB

CONTATO: (83) 9.9810-1348

REF: DISPENSA ELETRÔNICA N9 OOOO2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

OBJETO: CONTRATAçÃO DE AGUA MINERAL PARA SUPRIR As DEMANDAS DAs SECRETARIAS DA PREFEITURA DE

CAMALAÚ-PB.

DECTARAçöES

A empresa SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 09.181050/0001-97, com endereço na

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES, 346, TERREO, CENTRO, CAMALAÚ - PB, através de seu representante legal, o senhor
SANDRO ROBERTO FERNANDES, inscrito no CPF ne OO2.L9L621-74, portador do RG Ne 2.301.760 SSP-PB, DECLARA:

Declaração de lnexlstência de Fato Superuen¡ente

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênc¡as posteriores.

Declaração de conhecimento do Ed¡tal

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de Veracidade

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso l,

da Lei 1.4.133 /202L.

Declaração de reserva de cargos

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaragão de Não-Emprego de menores
Declaro para fins do inciso XXX|ll do artigo 7" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional,

ne 2O198, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer
trabalho a menores de 16 anos.

Congo - PB, 06 de março de 2024.

SANDRO ROBERTO
FERNANDES:091 81 0500001 97

Assinado de forma digital por
SANDRO ROBERTO

FERNANDES:091 81 0500001 97

SANDRO ROBERTO FERNANDES

CNPJ : 09.181050/0001-97

CPF: 002.191.62I-74

û
ñ
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f¡hÈËb do E¡cserndvir¡sílo, l¡¡ú¡Eùia e Com&do Elwbr
SeG¡slûb do Des¿nlolìrimenlo üa Èo¿r¡t
Dep¡trneilo fúæi¡nal de Regislo do Con¡åri)

REQUERIiIENTO DE EMPRESÁRIO
¡ISTRIJÇÍKS EPÊ€EIGTCNÌO ¡O I/E@

JUNTA COUERCIÂL DO ESTATX) DA PARA¡BA
CERrrFrCo O REGISTRO EM: 29l1gl20fJ7 SOB N': 25101C62762
Prolocolo: 071034316{, DE

PARA USO EXCLUSruO DA JUNTA COMERCIAL

a&
PETRÔMOOUEIROGA GÞ

gs

EnE O FIU¡fL (FEriCËrûErb æÉttlküa? ¡ H)IE OA

¡o,colEi¡ffietRrðqøffirfføtí4 -

SANDRO ROBERTO FERNANDES
s

PB
WIÍ¡AOE

BRASILEIRA
ESf^¡Þ Cfcll

Solteiro
l{TlruO€(ñ.egbò#)

CAMALAI.I.PB

MElFN
s:EXO REGIE OE BGI¡S (s ffi)

NÃo DECI.ARADo
F[rc OE (F)

MARIA JOSE FERNANDES
(llact

Ctr(ffi,

002191621-74979 2.301.760 S.S.P
t,Ftu

PB
E ¡ agP^æ POA fidñ ¿l æ¡rcl+¡õ- rd.dc E€þ.hffil

N¡IERo

3¿+6RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES
frcll[Dou lLæR InßO-8.æ.dc.)

8Â|RßO 
' 
fX;lRffO

CENTRO 58530-000TERREO
S.CdrEldl

PB

declara, sob as penas da lei, não estar amped¡do de exercer at¡v¡dade empresária, que não possui outro reg¡stro de
empresårio e requer à Junta Comercial do Estado da Paraiba:

D€scrç¡o Do 
^ro

TNSCRTçÃO

coDrco Do EvÊx10 Escnç¡o æ ErsrTocootco æ Alo

080
oEscRtç¡o æ EìrErÍocûfrco tþ EìrÊNÎo D€scnç¡o ooErro¡ro coDt@ tÞ EvENro

SANDRO ROBERTO FERNANDES - ME
lsRC ÊtÞnÊs RAr

346RUA NAPOLEÃO FERREIRA GOMES
IOGR^Dq.RO (8. a. dc I

CEP

58530-000
cúo|Gorcn¡rclPro
ft ro û ¡tlt CorËod)

OOa¡PlelEHfO

TERREO
, orsrRrÍo

CENTRO
cof,nEþ Et FrRôarco tH¡r ¡LÌ

l"t
(frr¡ÍtPÞ

CAMAI¡U
ì,r¡-GfDæffÂ¡..RI

10.000,00
ÿÀl-oR fx) æffa tpa d@!

DU MIL REAIS
cÉoa@ tt€ArMoAo€
Ecoflôlc^

(CUEFßd)
l¡h/i.bdq F¡l{¡l

4712-1tOO
l¡äd.dó -qúr.t

æ6c1@oo@Jsfo

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de prodtttos Alimenticios-
m¡nimercados, mercearias e armazens

T'F uso or ¡xr^
lirfr¿irÆ a+

COI,ERCt^¡.

SH
N¡otlfRÆfERâEu E s€DE cT,, D€ FILnl. Þ€ CT¡RA Tf,

MREffiÛ

lú p.b

I¡A1A f'A

25t10t2007

PUBLIOUE€E E ARQU¡VE-SE

rirnmin,tþó
Vice legado

D¡Âno¡nt

,;ÀNI)I:I' Â(\BFRTiI FEPNÀNDES

sEcnelÀRto cERr',1'...
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Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DA PARAIBA

O Empresário SANDRO ROBERTO FERNANDES, estabelecido na RUA NAPOLEAO FERREIRA

^ tES, 346, TERREo, CENTRO, CAMALAU, PB, cEP: 58.530-000, requer a vossa Senhoria o
ar-Wivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçåo de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no '123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descriçåo do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAMALAU - PB, 25 de Outubro de 2007

^1' .n y'
Empresário:

Para uso exclusivo da Junta Comercial

DEFER]DO EM 
" 

q L:lLt JE+_-.
JUNrA cor¡Enciru- oo esr¡oõ on ÞÁiÃíeî- 

--

CERTTFTCO O REGISTRo EM: 2Sl10l2OO7 SOB M: 20070343179
Prolocolo: 07/034317-9, DE 29/

ErprèaÀ:25 I 01062?6 2

' SÀNDRO ROBERTC FERNÀNDES ME '

l}Ánodm

ice DeiegaCo

trd a&
PETRÔNIo

SECRET

òo

Ø
û

tttp://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php 25/t0/2007

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: E9B2.97A0.97CF.0E0B.35C9.802A.66AB.298B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:20. Responsável: Jeferson D. da Silva.

108

108



,.,;î:î;11"ì:ï.ä"fi*
,,, "ì;'lliì:\o 

i¿ i i"ì' run l \

', 

^,,,"8'bìi 
"''''¡'t'uo' *"

l¡l
e

n''r :{

!"r7c
( ep &

l!elpulÞì

?l nep :oî14'Y

l0l eru enb Fü!6!lo 09 li:rl 0?!tìçf 0rdal e ?

e>ngtsotnt e¡d9> atuasa¡d e on) o:tllue)

Itl!r1€I 1PÀIJîS
A'l SnSOf' an ¡''

u
BP etT

(l,lrl ') tli i'iLJ pL::iso:rl i rlllìiltisfül'v(ll

ili / ii .lIr'ì:i;'ìl¡rilL 'lll';'¡ { Ùlrl Liill Ú()l:!r'nrrlri¡l rl¡: rtii:rlil{liì(1"

'
f t a

r-ì i\ l.J D R':i li í-'; t:r fr i:ì i r _r :: i ;.ì i\.ll\ \i l-r i: l:j

25i0:ii\97'ý

0{i?.iIi.tri,i i,,".1

CPF
{}

@

I
Í
tì

fuIINISTËRIO DA FA7:TNDA

5t,cr,rl¡ri¡ Ll¿ RL:ceit¡ Frrir:r;¡J

" -*-*r-- 
'

,=Ë?+
.B '_.'*;ia

:{}. .*

â'¡ ( dal ??

(j
afib 1eu6llo

0p

e

^n\110t

Iìì ',iin",
lo\

âru

¡-t
:

ì.1

€
rf:Dê
=-E

te¿¿¿¿-'ik, M*,îJtrtuMr¿

ffi
Dn pARRIBR r.r
sEcuRANçA pusr-iét l1.Pr1ADO

ARIA DASECNEÏ

INSTITUTO ÐE POLICIA CIENÎIFICA
DEPARTAMENTo Dr roENTrFtcAÇÄo

R0 Pil??{-r F_ïmiÀ}ïÐas .
rril

rrr¡rc¡o ],1n¡'iA JoSd lrlz'n¡¡"',1¡g. 
I

ooc oRTGEM Cort .lT¡ils I.9 I r i
ns"{,4 åo tart.ciÿfl

DAIA DE I{ASCIMENIO'ç, 
r\E I ô-1Õ.-/at;.¿ar,Jl¿C:,;:lalg,fi-I'3

oa

NAIURALIOADE

ofÝOMË .:.)A
3O1'.
riÐR0

a

B.r t'}Y
c,rl;lnCa:lri

7(' ì1'l c ìt:t.,ì-u .,l.,

t'ì ¡ 1.

CPF

Joûo P.@ - PB

7Ce 2fì VieBilå"'år"

.1o" r{' #it

DATÂ

IONA

ANTBNI

Q3/t"7?
OE NASCIMENTO

rftulo ELETToRAL

Rü
NO¡¡E OO ELE¡TOR

ICII" Í.¡,JDEXA'I'IIA DO tìIì¡lSII-

!ar.IOO ¿oOlËllTC COM MAr¡CA O'ACUA JU6T|CA EtEtfORALvÁt.¡oo sourrru coM MARCA O,AGUA jJJil,,Â .:.f¡f(,fr,L

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: E9B2.97A0.97CF.0E0B.35C9.802A.66AB.298B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:20. Responsável: Jeferson D. da Silva.

109

109



# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIGA

SANDRO ROBERTO FERNANDES

DO FANTASIA) PORTE

ME

E

Não informada

E

213-5 - Empresário (lndivldual)

LOGRAOOURO

R NAPOLEAO FERREIRA GOMES
NUMERO

346
COMPLEMENTO

ÏERREO

CEP

58.530-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CAMALAU

ENDEREçO ELETRONTCO TELEFONE

(83) 3351-2954

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE tNSCR|çÃO
09.1 81.050/000r -97
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

2911012007

47.12'140 'Gomércio varejista de marcadorias em geral, com predominåncla de produtos alimentlcios - min¡morcados,
mercearlas e armazóns

DAATIVIDADE

UF

PB

CADASTRAL

2511012007

MOTIVO DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido nodia2110212024às l0:40:28 (data e hora de Brasília). Página: l/l

ufl
4
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE TNSCR|çÃO DO CONTRTBUTNTE

NUMÊRo oE tNscRtçÃo

16.192.38&2

sITUAçÃo

ATIVO
Portorlâ 0156€V2018/CAO . Portårle do Sltuáç5o Crdasbsl - Rælåb€l€dmento - RESTABELECTMENTO DE tNSCR|çÃO
CANCELADA INOEVIDAMENTE

FIRMA oU RAzÄo socIAL

SANDRO ROBERTO FERNANDES
NOME FANTASIA

CNPJ/CPF

09.1 81.050/0001-97

INSC. JUNTA COMERCIAL

2510106276-2
LOGRADOURO

R NAPOLEAO FERREIRA GOMES

NÚMERo

346
COMPLEMENTO

TERREO

BAIRRO

CFNTRC)
MUNrclP¡o

CAMALAU

CEP

5n53tuOOn

ATTvIDADE eco¡¡ômlcn

sEcuNDARo DENOMINAçÃo

AFIXAR EM LocAL vlsivel

tcMs

1712-1tOO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

DENoMINAç¡,o

PRINCIPAL

t712-1t00

DÊNoMINAçÃo

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

NATUREZÂ JURIOICA

EMPRESARTo (rNDtvtDUAL)

COD. NATUREzA JURIDICA

2135
TIPO DE ESTASELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAçAo

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INIcIo DE ATIVIoAoE

051o112012

ouADRo oE sÖctos E ADMTN¡SrRADoRES

SANDRO ROBERTO FERNANDES
CARGO

e¡¡pResÁRro
REPARTTçÃO FTSCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTo Ao cIDADÃo DA GR3 DA DIREToRIA

VALIDAOE

2110812024

CONIROLE

202402211043366722

DATA DE EMIssÃo

2110212024 10:43:36

d tÿ

Impresso por convidado em 08/03/2024 11:33. Validação: E9B2.97A0.97CF.0E0B.35C9.802A.66AB.298B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28397/24. Data: 08/03/2024 10:20. Responsável: Jeferson D. da Silva.

111

111



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA DE FINANçAS

TNSCRIçAO

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREçO

No

BAIRRO

rNtcto DE ATIVIDADE 29t1012007

000.063

SANDRO ROBERTO FERNANDES

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES

346 COMPLEMENTO

CENTRO SEGMENTO

VALIDADE

cóDrco / clAsslF¡cAçÃo ATIvIDADE

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predominåncia de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

ALVARA
LrcENçA PARA LocALlzAçÃo e FUNcIoNAMENTo

t

CNPJ/CPF: 09.181.050/0001-97

3111212024

c¡luAteú, 16 DE JANEIRo DE2024

WELTON AR DA SILVA
nespoHsÁvEl

2024
,,nu
secnerÁnlo DE FINANçAS

ESTE tlVnnÁ oevenÁ sER COLOCADO EM LOCAL V¡SiVel

ø
,
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT¡DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlroS RELATIVos Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À DÍUDAATIVA DA UNñO

Nome: SANDRO ROBERTO FERNANDES
GNPJ : 09.1 E1.050/0001.97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 15:22:11 do dia 0811112023 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 0610512024.
Código de controle da certidäo: F2A0.2F39.DBCF.C2DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos ptiblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 19g1 .

4
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃo

cóo¡co: E667.9FDD.cBEz.o73z Emitida no dia 2110212024 às 10:42:11

Nome Empresarial:
SANDRO ROBERTO FERNANDES

Endereço:
NAPOLEAO FERRE¡RA GOMES

Bairro: Municfpio:
CENTRO CAMALAU

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.192.368-2 ATTVO

346

Número:

CNPJ/CPF:
09.1 81 .05010001 -97

Complemento
TERREO

58530-000

CEP

Certifico, observadas as disposições da legislaçäo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Valídar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Gertidão de Débito emitida via'lnternet' øø(
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CERTIDÃO NBcATrvA oB uÉnITQ

DADOS DO CONTRIBUINTE

cnnnn.lo N" ooo.o3z.zoz¿

CNPJ / CPF: 09. I 8 1.050/0001 -97

NOME: SANDRO ROBERTO FERNANDES

ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES,346
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
N{u{tcÍplo: cAMALAÚ
ESTADO: P¡,Rlfga
CEP:58.530-000

O Setor de Tributos desta Entidade, através de seu representante legal, certifica

para flrns de Justifrcação perante todo e qualquer órgão ou entidade de Direito, que inexiste

débito impeditivo à expedição deste documento relativo ao coptribuinte acima

identificado.

Esta certidão é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias. A Prefeitura Municipal de

Camalaú se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas anteriores e posteriores a esta

certidão que porventura venham a ser apuradas'

Camalaú, 05 de março de2024

Welton da Silva

Secretário de Finanças Responsável pelo Setor de Tributos

.^

Rua Nominando Firmo, 56 - Centro -

E-mail: orefcamalau@qmail.com
Telefone: (83) 3302'1013 /

CeP: S8.SSO'OOO - Camalaú - PB

- CNPJ: 09.073.2711000141

3302-1005 / 9935-1900

Ø
t
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CA.IXA
CAIXA. EC,ONÕTVIICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

09.181.050/0001-97

SANDRO ROBERTO FERNANDES ME

RUA NAPOLEAO FERREIRA GOMES 346 / CENTRO / CAMALAU / PB /
58530-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade: 1 9 / 02/ 2024 a 19 / 03 / 2O24

Certificação N ú mer o= 2024O2t90 50 7 14 1 8 3407 02

Informação obtida em 2t/O2/2024 LOl.44l-47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

æù
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Pági-na 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUS1ÌÇA DO TRAP,,Aj,FIO

CERTIDÃO NEGATIV¡I DE OÉSTTOS TRABATHISTAS

Nome: SANDRO ROBERTO FERNANDES (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 09. 181.050/0001-97
Certidão no : 11804512/2024
Expedição: 2I/02/2024, às 10:51:05
Validade z 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SANDRO ROBERTo FERNANDES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.181.050/000L-97, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e
13.461/2011, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçåO IMPORTAT{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciaÍs trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposíção legal, contiver força executiva.

DrivicL¿rs c :¡u¡J,:stCre:;: cndtÍ)t,i1: . jris.ì:t: ø
8
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PODERJUDrcÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|çA DA PARAIBA

TELEJUDICIAR¡O . CENTRAL DE CERTIDöES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNC|A / RECUPERAçÃO ¡UO|CTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09. 1 81.050/0001 -97

Razão Social: SANDRO ROBERTO FERNANDES

Nome Fantasia: SANDRO ROBERTO FERNANDES

Certidão emitida às 10:57 de2110212024.

Validade 30 dias

1 . gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 17t2O1O, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. gsta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. R pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app,tjpbjus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: cmgr+ijp. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. P4t
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Estado Da Paralba
Municfplo De Camalaú

Secretaria Municipal De Administração

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNrcA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNrcA (ACT) ile.002/2024-ADM

Processo Administrstiv oz 0043 12023
Dispensa: 0001012023
N" Contreto:00M12023
Objeto: Contatação para aquisição de água mineral, pão e bolo.

Conforme autos do processo administrativo em epígrafe, atestamos para os
devidos fins de direito que a Empresa SANDRO ROBERTO FERNANDES, Inscriø
no CNPJ de n" 09.181.050/0001-97, sediada na Rua Napoleão Feneira Gomes, 346,
cento, Camalaú - Pb, cep: 58500-000, forneceu ".4.gua Mineral", conforme abaixo
discriminado, para o municlpio de Camataû entre os meses de jrmho à dezembro de2023.

Itì D..cdglo
OOO1 AGUAMINERAL-SEM

CrAS.
EM êARRAFAS
PIASTICAS
DE sOOML. COM
TAMPAg
IACRADAS E COM
LACRE
rwlor¡vEL coMPHtt

OOO AGTJA MINEML-
2 GARRAFAODE 2OL,

N GASOSA E
PorAvEL, gl,t

GARRAFOES DE
POLICARBONATO,
Ltso,
TRANSPARENIE,
RESISTENTE, EM
EXCELENTE EETADO
DE CONSERVAçÄO:
SEM RAJ{HURAS
E,OU Ai¡IASSADOS:
VIR COM TA¡VIPA
PROTETORA E
LACRE DE
SEGURANçA PAFA
EVITAR
CONTAfI,IIl,lAçÓES

tod.lo
CRISTA¡-

td€!, Frlrlcüt
CRISTAL

Arl vrlorthllfilo
2.4

Vrlorlotrl
3.3ô0,æ

9.300,00

1.400

,^
FONTE OAI/IOA FONTE DAVIDA 1.000 9,30

EXÍERNAS. COM
FORNECIMENTO DE
VASILHAME A
TITULO DE
EMPRESTMO.
APRÊSENTAçÄO E
CARACTERISTICAS
BASTCAS OO
ROTULO PADRAO
APROVAOOPETO
oNPM(OEC LEr
7U1t45I,E
REGISTRO NO
MINISTERIO DA

0
,1ræ
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0m
3

SAUDE DEVERAO
VIR GRAVAOOSNOS
ROTULOS DOS
GARRAFOES COM
DATA DE
ENVASILHAMENTO E
VALIDADE DO
PRODUTO OUNA
VEDAçÃO OAS
EMBAI.AGENS.
CONFORME
PORÍAR|A 470r9S
OO DNPM.

AGUAMINERALSEM CRISTAL
GAS EMGARRAFAS
PLASTICAS DE TSOO
ML, COMTAMPAS
I-ACRADAS COM
LACRE INV¡OIÁVEI,
COM PH MINIMOOT

CRISTAL

TOTAL

ræ 3,85 693,æ

^,

2.5E0 13.35i¡,@

Atestamos ainda, que os serviços ac¡ma indicados foram fornecidos de maneira
satisfatória, de acordo com as especificações e demais condiçöes contratuais, não
havendo registros que desabonem a idoneidade e capacidade operacional da referida
empresa.

Camalaú-PB, 26 de dezembro 2023.

,l(^ ,'ro RgW,n (&,,1n , vn ,',,no
MARfcn hALUNE EÚuTo MARIANo

Secretário Municipal de Administração
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0006412024

Designa o Gestor e o Fiscaldo Gontrato n.o
000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,,SANDRO 

ROBERTO FERNANDES.ME" - CNPJ
no 09.181.050/0001-97 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNsf DERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realização de
contrataçöes pela administração pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,de 06 de
novembro de2023:

coNSDERAND'.äiäï:Ëåîîåi#:;åíi;l*:slhiftlíåiinií:

e fiscalização da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003212024 - Processo Administrativo no 00005/2024 - firmado
entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa 'sANDRo RoBERTo

FERNANDES-ME - CNPJ n" 09.181.050/0001-97.

l- Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - FiscalAdministrativo do contrato: Raniere Moraes da silva
Coordenador de Administração

jNdat.:202lll

oN
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Arû 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem atinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçåo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administração", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à "coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

ct v
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações näo liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""coordenador de Administraçäo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusäo da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçåo exigida no contrato;

ryil7
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,
quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administração"

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçäo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos
resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2024.

UBTRATARA ANroNro ûåìffiiiäiäï,flïEååil
PEREIRA MARTANo:o33o6oBs43e

MA R lA N O:03 3 0608843 e ?1îî'o 
24'03'07 1 1 :02:04

Uhirajara Antonio Pereìra Mariano
PREFEITO

0
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:20:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28434/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000332024
Data da Publicação: 08/03/2024
Data da Assinatura: 07/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.693,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de água mineral para suprir as demandas das secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB,
conforme indicações realizadas nos Documentos de Formalização de Demanda(DFDs), elaborados pelos setores
responsáveis das secretarias demandantes
Contratado (Nome): SANDRO ROBERTO FERNANDES -ME
Contratado (CNPJ): 09.181.050/0001-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd957e3c061f2d565744342ae188331a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e9b297a097cf0e0b35c9802a66ab298b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ffd569ed6319f9afce896e72b7ab3a85

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3663cdea2cc6c68b709ac69e247acb6c

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

Designação do gestor do contrato Sim af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28397/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28434/24 ao Documento 28397/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28397/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 79 - 87 3663cdea2cc6c68b709ac69e247acb6c

Designação da fiscalização técnica do contrato 88 - 91 af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

Comprovante de publicidade 92 - 97 dd957e3c061f2d565744342ae188331a

Designação do gestor do contrato 98 - 101 af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 102 - 104 ffd569ed6319f9afce896e72b7ab3a85

Comprovantes de regularidade da contratada 105 - 120 e9b297a097cf0e0b35c9802a66ab298b

Designação do fiscal administrativo do contrato 121 - 124 af401979a8f69d58af3ce23ed3a85ef0

RECIBO PROTOCOLO 125 50948cee887a2c9410bbb1cad0017502

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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